
RENDIMENTOS BRUTOS  (OBTIDOS EM TERRITÓRIO PORTUGUÊS)

M
O

D
EL

O
 E

M
 V

IG
O

R
 A

 P
A

R
TI

R
 D

E 
JA

N
EI

R
O

 D
E 

20
26

O
s 

da
do

s 
re

co
lh

id
os

 s
ão

 p
ro

ce
ss

ad
os

 a
ut

om
at

ic
am

en
te

, d
es

tin
an

do
-s

e 
à 

pr
os

se
cu

çã
o 

da
s 

at
rib

ui
çõ

es
 le

ga
lm

en
te

 c
om

et
id

as
 à

 a
dm

in
is

tra
çã

o 
fi s

ca
l. 

O
s 

in
te

re
ss

ad
os

 p
od

er
ão

 a
ce

de
r à

 in
fo

rm
aç

ão
 q

ue
 lh

es
 d

ig
a 

re
sp

ei
to

 a
tra

vé
s 

da
 In

te
rn

et
, d

ev
en

do
, c

as
o 

ai
nd

a 
nã

o 
po

ss
ua

m
, s

ol
ic

ita
r a

 re
sp

et
iv

a 
se

nh
a 

e 
pr

oc
ed

er
 à

 s
ua

 c
or

re
çã

o 
ou

 a
di

ta
m

en
to

 n
os

 te
rm

os
 d

as
 le

is
 tr

ib
ut

ár
ia

s.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)3

01 02Sujeito passivo A  -  NIF Sujeito passivo B  -  NIF

POSSUI ESTABELECIMENTO ESTÁVEL?B 1110 NãoSim

03

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DO RENDIMENTOA

04NãoSimEste anexo respeita à atividade de herança indivisa? Se assinalou SIM,  indique o NIF da herança indivisa

08 0907

Código da tabela de atividades
art.º 151.º do CIRS

Código CAE
(Rendimentos profi ssionais, comerciais e industriais)

Código CAE
(Rendimentos agrícolas, silvícolas e pecuários)

05 06NIF do titular NIF da herança indivisa

REGIME FISCAL APLICÁVEL A EX-RESIDENTES (ARTIGO 12.º-A DO CIRS)C

12Se reúne os pressupostos e condições previstos nos n.os 1 e 2 do art.º 12.º-A do CIRS e pretende usufruir deste regime fi scal, indique o ano em que se tornou 
residente em Portugal

REGIME FISCAL PREVISTO NOS N.ºs 9 E 10 DO ART.º 12.º DO CIRSD
Se reúne os pressupostos e condições previstas no n.º 9 do art.º 12.º do CIRS e pretende usufruir deste regime fi scal indique:

13 14NãoSim1 - Efetuou a comunicação prevista no n.º 10 do art.º 12.º do CIRS?

15 162 - O estabelecimento de ensino que frequentou (ou o país)

NIF português Código do país 

17

Código do 
país

Se reúne os pressupostos e condições previstos no art.º 12.º-B do CIRS e 
pretende usufruir  deste regime fi scal, indique:

NIF Português

Estabelecimento de ensino / País da conclusão do ciclo de 
estudosAno da conclusão do 

ciclo de estudos
Nível de qualifi -
cação do QNQ

E OPÇÃO PELO REGIME FISCAL DO ART.º 12.º-B DO CIRS - IRS JOVEM - anos de 2022 a 2024

RENDIMENTOS DA CATEGORIA  B 
REGIME SIMPLIFICADO / ATO ISOLADO1

01

02

03

04

Regime simplifi cado de tributação

Ato isolado

Profi ssionais, comerciais e industriais
MODELO  3
Anexo B

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

R.               P.

Agrícolas, silvícolas e pecuários

ANO DOS RENDIMENTOS2

01 2

4
A RENDIMENTOS PROFISSIONAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS VALOR

SOMA

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

451Vendas de produtos com exceção das incluídas no campo 457

Prestações de serviços
Serviços prestados por sócios a sociedades onde detenham partes de capital ou direitos de voto, nas condições previstas nos n.ºs 1 e 2 da subalínea ii) da alínea g) 
do n.º 1 do art.º 31.º do CIRS
Rendimentos de capitais imputáveis a atividades geradoras de rendimentos da Categoria B, rendimentos da propriedade intelectual, industrial ou prestação de informações, 
saldo positivo das mais e menos-valias e restantes incrementos patrimoniais

Resultado positivo de rendimentos prediais

Outros subsídios

Rendimentos decorrentes de vendas em explorações silvicolas plurianuais (art.º 59.º-D, n.º 1 do EBF)

Rendimentos de atividades agrícolas, silvícolas e pecuárias não incluídos nos campos anteriores

Subsídios à exploração

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

452
459

453

454
455

457
460
458

SOMA

B RENDIMENTOS AGRÍCOLAS, SILVÍCOLAS E PECUÁRIOS VALOR

Prestações de serviços de atividades hoteleiras e similares, restauração e bebidas - anos 2015 e 2016 402

Vendas de mercadorias e produtos 401

Prestações de serviços de atividades de restauração e bebidas 415
Prestações de serviços de atividades hoteleiras e similares 416
Prestações de serviços de atividades de exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou apartamento 417
Rendimento das atividades profi ssionais especifi camente previstas na Tabela do art.º 151.º do CIRS 403
Rendimentos de prestações de serviços não previstos nos campos anteriores 404

Propriedade intelectual (não abrangida pelo art.º 58.º do EBF), industrial ou de prestação de informações 405
Propriedade intelectual (rendimentos abrangidos pelo art.º 58.º do EBF - parte não isenta) 406
Saldo positivo das mais e menos-valias e restantes incrementos patrimoniais, com exceção das mencionadas no quadro 18 407
Rendimentos de atividades fi nanceiras (Códigos CAE iniciados por 64, 65 ou 66) 408
Serviços prestados por sócios a sociedades de profi ssionais do Regime de Transparência Fiscal 409
Serviços prestados por sócios a sociedades onde detenham partes de capital ou direitos de voto, nas condições previstas nos n.ºs 1 e 2 da subalínea ii) da alínea g) do 
n.º 1 do art.º 31.º do CIRS 418
Resultado positivo de rendimentos prediais 410

Rendimentos de capitais imputáveis a atividade geradora de rendimentos da Categoria B 411
Subsídios à exploração 412
Outros subsídios 413

Rendimentos da Categoria B não incluídos nos campos anteriores 414

Rendimentos provenientes da mineração de criptoativos 422

Rendimentos resultantes de transações da energia produzida em unidades de pequena produção a partir de fontes de energia renovável 421

Rendimentos de operações com criptoativos 419

Rendimentos resultantes de transações da energia excedente produzida para autoconsumo a partir de fontes de energia renovável 420

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

Rendimentos de prémios de primeira instalação a jovens agricultores (art.º 59.º-D, n.º 16 do EBF)

.                .                ,456

E.1 OPÇÃO PELO REGIME FISCAL DO ART.º 12.º-B DO CIRS - IRS JOVEM - anos de 2025 e seguintes

Se reúne os pressupostos e requisitos do art.º 12.º-B do CIRS, pretende benefi ciar do regime de IRS jovem? 18 19NãoSim



OPÇÃO PELA APLICAÇÃO DAS REGRAS DA CATEGORIA A5

A totalidade dos rendimentos auferidos resulta de serviços prestados a uma única entidade? 0201 NãoSim

Em caso afi rmativo, opta pela tributação segundo as regras estabelecidas para a categoria A? 0403 NãoSim

7 ENCARGOS EM CASO DE OPÇÃO PELA APLICAÇÃO DAS REGRAS DA CATEGORIA A OU EM CASO DE ATO ISOLADO DE VALOR SUPERIOR A € 200.000

NATUREZA

B IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES A QUEM FORAM PAGAS CONTRIBUIÇÕES OBRIGATÓRIAS PARA REGIMES DE PROTEÇÃO SOCIAL

C

D

E

IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES A QUEM FORAM PAGOS PRÉMIOS DE SEGUROS DE PROFISSÕES DE DESGASTE RÁPIDO

IDENTIFICAÇÃO DOS PRÉDIOS COM GASTOS PREVISTOS NO ART.º 41.º DO CIRS (ANOS 2015 A 2017)

GASTOS IMPUTADOS A EXPLORAÇÕES SILVÍCOLAS PLURIANUAIS

A

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

702701

703

705

707

709

711

713

715

717

704

706

708

710

712

714

716

718

Contribuições obrigatórias para regimes de proteção social

Quotizações para ordens profi ssionais

Despesas de valorização profi ssional

Quotizações sindicais

Importâncias a que se refere o art.º 27.º do CIRS (profi ssões de desgaste rápido)

Custo das mercadorias vendidas e matérias consumidas

Gastos previstos no art.º 41.º do CIRS (deduções rendimentos prediais) (anos 2015 a 2017)

Encargos com viaturas, motos e motociclos

Deslocações, viagens e estadas

SOMA

Rendimentos profi ssionais,
comerciais e industriais

Rendimentos agrícolas,
silvícolas e pecuários

719

721

720

722
.                 .                 ,.                 .                 ,
.                 .                 ,.                 .                 ,

Despesas de representação

Outras despesas indispensáveis à formação do rendimento

.                 .                 , .                 .                 ,

.                 .                 , .                 .                 ,

.                 .                 , .                 .                 ,

751 752

753 754

755 756

NIF DAS ENTIDADES NIF DAS ENTIDADESValor Valor

Profi ssão / 
Código Valor NIF Português País Número fi scal (UE ou EEE)

761

762

763

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

Identifi cação matricial dos prédios

N.º de anos ou fração a que respeitam os gastos imputados

Valor

771

781

.               .               ,.               .               , 772

Rendimentos profi ssionais,
comerciais e industriais

Rendimentos agrícolas,
silvícolas e pecuáriosFreguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção Parte

%

RETENÇÕES NA FONTE E PAGAMENTOS POR CONTA6

.                .                ,.                .                ,.                .                , 603602601

604 605

606 607

608 609

Rendimentos sujeitos a retenção

NIF NIFValor Valor

Retenções na fonte

Identifi cação das Entidades que Efetuaram as Retenções e Respetivos Valores

Pagamentos por conta

.                 .                 , .                 .                 ,

.                 .                 , .                 .                 ,

.                 .                 , .                 .                 ,

A

ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÃO E/OU AFETAÇÃO DE DIREITOS REAIS SOBRE BENS IMÓVEIS8

2 - Se assinalou o campo 01 ou 03 identifi que os imóveis:

Houve alienação/desafetação de imóveis? 02Não01Sim Houve afetação de imóveis a atividade empresarial ou profi ssional ? 03 04NãoSim

1 - Indique se no ano a que respeita a declaração:

ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÃO E/OU AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS (ANOS 2020 E ANTERIORES) E APLICAÇÃO REGIME TRANSITÓRIO PREVISTO NO  
ART.º 369.º DA LEI N.º 75-B/2020, DE 31/12 - ANOS DE 2021 e SEGUINTES

Identifi cação Matricial dos Prédios e Respetivos Valores

801

802

803

Freguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção
venda/desafetação/afetação

Campo Q4 Valor defi nitivo Art.º 139.º 
do CIRC

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

Parte
% Código Ano Mês Dia Valor

SOMA .           .           , .           .           ,

C ACRÉSCIMOS AO RENDIMENTO VALOR

Acréscimo por não reinvestimento do valor realizado (art.º 31.º, n.º 6, do CIRS) 481

SOMA

482
.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

Acréscimo da fração dos gastos fi scalmente aceites com depreciações ou imparidades (apurados no regime da contabilidade organizada), durante o período em 
que o imóvel esteve afeto à atividade (n.º 10 do art.º 3.º do CIRS)

4 RENDIMENTOS BRUTOS  (OBTIDOS EM TERRITÓRIO PORTUGUÊS) (continuação)



INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA12
1201
1202

.                 .                 ,

.                 .                 ,

.                 .                 ,

Despesas não documentadas (art.º 73.º, n.º 1, do CIRS)
Importâncias pagas a não residentes (art.º 73.º, n.º 6, do CIRS)

SOMA

PREJUÍZOS FISCAIS A DEDUZIR EM CASO DE SUCESSÃO POR MORTE11

1101

.                 .                 , .                 .                 ,

.                 .                 , .                 .                 ,

.                 .                 , .                 .                 ,

1102 1103 1104
1105 1106 1107
1108 1109 1110

Verifi cando-se a situação prevista no art.º 37.º 
do CIRS, identifi que o autor da sucessão:

Ano Rendimentos profi ssionais,
comerciais e industriais

Rendimentos agrícolas,
silvícolas e pecuários

Número de Identifi cação Fiscal

PARTES SOCIAIS ADQUIRIDAS AO ABRIGO DO REGIME DE NEUTRALIDADE FISCAL10
A ALIENAÇÃO DAS PARTES SOCIAIS (Art.º 38.º, n.º 3, do CIRS) OU PERDA DA QUALIDADE DE RESIDENTE (Art.º 10.º-A, n.ºs 1 e 3, do CIRS)

B MAIS-VALIAS OU MENOS-VALIAS DAS PARTES SOCIAIS (Art.º 38.º e art.º 10.º-A, n.ºs 1 e 3, do CIRS)

1001
1002
1003 .           .           ,.           .           ,.           .           ,

.           .           ,.           .           ,.           .           ,

Entidade emitente Códigos Número 
de títulos

% Capital 
social Ano Mês Valor

Realização Aquisição Despesas e encargos
Ano Mês Valor

SOMA

02Não01Sim
1 - No ano a que respeita a declaração ocorreu a alienação das partes sociais antes de decorridos 5 anos após a data da 
     entrada de património para a realização do capital da sociedade?
2 - Se no ano a que respeita a declaração ocorreu a transferência da residência para fora do território português e é detentor
     de partes sociais abrangidas pelo regime de neutralidade fi scal previsto no art.º 38.º do CIRS, indique se à data da alteração
     da residência decorreram menos de 5 anos desde a data da entrada do património para realização do capital da sociedade: 04Não03Sim

Se assinalou os campos 01 ou 03 (Sim) deve preencher o quadro B

.           .           ,.           .           ,.           .           ,

.           .           ,.           .           ,.           .           ,

C TRANSFERÊNCIA DA RESIDÊNCIA PARA FORA DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS

05 06
3 - Se assinalou o campo 03 do quadro 10A, indique o local de destino:

4 - Se preencheu o campo 05 e caso o saldo das operações discriminadas no quadro B seja positivo, indique a modalidade de pagamento pretendida:

Estado membro da UE ou do EEE Outro território ou país

07 Imediato [art.º 10.º-A, n.º 3,  al. a), do CIRS] 08 Diferido [art.º 10.º-A, n.º 3,  al. b), do CIRS] 09 Fracionado [art.º 10.º-A, n.º 3,  al. c), do CIRS]

MAIS-VALIAS - CONCRETIZAÇÃO DO REINVESTIMENTO DO VALOR DE REALIZAÇÃO (VALOR REINVESTIDO NO ANO N)9

901 903
904 906.                 .                 , .                 .                 , .                 .                 ,

Ativos fi xos tangíveis Ativos intangíveis Ativos biológicos não consumíveis

.                 .                 , .                 .                 , .                 .                 ,
905
902

13
A

NIF das entidades
Subsídios não destinados à exploração

.          .          , .          .          , .          .          , .          .          , .          .          , .          .          ,

Subsídios destinados 
à exploração N N-1 N-2 N-3 N-4

.          .          , .          .          , .          .          , .          .          , .          .          , .          .          ,

IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES QUE PAGARAM SUBSÍDIOS

Identifi cação Matricial dos Prédios e Respetivas Datas

C.2 DESAFETAÇÃO E/OU  AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

881
882
883

1.1 Houve desafetação de imóveis (transferência para o património particular)? 12Não11Sim
1 - Indique se no ano a que respeita a declaração:

2 - Se assinalou o campo 11 ou o campo 13, identifi que os imóveis:

14Não13Sim1.2 Houve afetação de imóveis a atividade empresarial ou profi ssional? 

Freguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção Parte
% Código Ano Mês Dia

  Data de desafetação / data de afetação

861
862
863

Identifi cação Matricial dos Prédios e Respetivos Valores

Freguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção Campo Q4 Valor defi nitivo Art.º 139.º 
do CIRC

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

Parte
%

Venda

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

Ano Mês Dia Valor

C.1 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

2 - Se assinalou o campo 09, identifi que os imóveis:
10Não09Sim1 - Indique se no ano a que respeita a declaração, houve alienação de imóveis? 

C ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÃO E/OU AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - ANOS 2021 e SEGUINTES

SOMA .           .           , .           .           ,

831

832
833

Identifi cação Matricial dos Prédios e Respetivas Datas

Freguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção
Data de afetação

3 - Se assinalou o campo 07 (Sim), identifi que os imóveis afetos à atividade empresarial e profi ssional:

Parte
% Código

Ano Mês Dia

1 - Indique se à data de 1 de janeiro de 2021 tinha bens imóves afetos à atividade empresarial e profi ssional: 05 NãoSim 06
2 - Se assinalou o campo 05 (Sim), indique se opta pelo regime anterior de apuramento de mais-valias e menos-valias decorrentes da afetação de bens imóveis: 07 NãoSim 08

REGIME TRANSITÓRIO PREVISTO NO ART.º 369.º DA LEI N.º 75-B/2020, DE 31/12 - ANO DE 2021B



CESSAÇÃO DA ATIVIDADE / NÃO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE14

Em caso afi rmativo indique a data:01 NãoSimCessou a atividade ?
Ano                Mês         Dia

No ano a que respeita a declaração ocorreu a transmissão da totalidade do património afeto ao exercício
de atividade empresarial e profi ssional para a realização de capital social nos termos do art.º 38.º do CIRS?

No ano a que respeita a declaração não exerceu atividade nem obteve rendimentos da categoria B

NIF Português Número fi scal (UE ou EEE)PaísSe preencheu o campo 04, identifi que 
a sociedade benefi ciária:

02 03

04Sim 05Não

06

15001

15002

15003

15004

15005

Rendimento
ArtigoTipo FraçãoFreguesia (código)

SOMA

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

Identifi cação matricial dos prédios

RENDIMENTOS OBTIDOS15.1

ALOJAMENTO LOCAL - OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS PARA A CATEGORIA F

2 - Se assinalou o campo 01 (Sim), preencha os quadros 15.1 a 15.3:

0201 Não

15

1 - Tendo auferido rendimentos da exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou apartamento, 
opta pela tributação de acordo com as regras estabelecidas para a categoria F? Sim

ALOJAMENTO LOCAL - ESTABELECIMENTOS LOCALIZADOS EM ÁREA DE CONTENÇÃOF

1 - Tendo auferido rendimentos da exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou 
apartamento, indique se os mesmos foram auferidos em estabelecimentos localizados em áreas de contenção

2 - Se assinalou o campo 01 (SIM), indique:

Rendimento Rendimento RendimentoÁrea de contenção Área de contenção Área de contenção

01 NãoSim 02

1381 1382 1383.             .             , .             .             ,

.             .             ,

E CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS DOS PROPRIETÁRIOS E PRODUTORES FLORESTAIS ADERENTES A UMA ZONA DE INTERVENÇÃO FLORESTAL
E ENCARGOS SUPORTADOS COM OPERAÇÕES DE DEFESA DA FLORESTA

1371

1372

Contribuições fi nanceiras destinadas ao fundo comum (n.os 12 a 14 do art.º 59.º-D do EBF)

Encargos suportados com operações de defesa da fl oresta (n.os 12 e 14 do artigo 59.º-D do EBF)

D IDENTIFICAÇÃO DOS PRÉDIOS COM GASTOS PREVISTOS NO ART.º 41.º DO CIRS

Identifi cação matricial dos prédios Valor dos gastos

1351 .               .               ,

.               .               ,

.               .               ,

.               .               ,

Rendimentos profi ssionais,
comerciais e industriais

Rendimentos agrícolas,
silvícolas e pecuários

1352

Freguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção Parte
%

Campos 
do

Quadro 4

Campos 
do

Quadro 4
NIF da entidade pagadora NIF da entidade pagadoraRendimentos RendimentosRetenções

na fonte
Retenções

na fonte

C.2 RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES - OPÇÃO PELO REGIME DO N.º 3 DO ARTIGO 74.º DO CIRS
Ano a que

respeitam os 
rendimentos 

Ano a que
respeitam os 
rendimentos 

.        .        , .        .        ,.        .        , .        .        ,

OPERAÇÕES COM CRIPTOATIVOS/PERDA DA QUALIDADE DE RESIDENTE EM TERRITÓRIO PORTUGUÊS (art.º 31.º, n.ºs 17 e 18, do CIRS)G

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS TRANSFERIDOS DE ALOJAMENTO LOCAL PARA ARRENDAMENTO - ART.º 74.º-A DO EBFH

1 - No âmbito da atividade exercida realizou operações relacionadas com criptoativos? 03Sim Não 04

2 - Se assinalou o campo 03, indique se no ano a que respeita a declaração ocorreu a perda da qualidade de residente em território português. 05Sim Não 06

Identifi cação Matricial dos PrédiosContrato
Resultado positivo de rendimento prediais

Ano Mês Dia
Data de inícioNúmero

1391

Freguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção Parte
%

1392 .             .             ,

TOTAL DAS VENDAS / PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E OUTROS RENDIMENTOSB

.               .               ,.               .               ,.               .               ,

.               .               ,.               .               ,
.               .               , .               .               ,.               .               ,
.               .               ,

130313021301
130613051304

Vendas
Prestações de serviços e outros rendimentos

SOMA

Do ano N Do ano N-1 Do ano N-2

C
C.1

RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES INCLUÍDOS NO QUADRO 4

RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES (N.º 1 DO ARTIGO 74.º DO CIRS)

NIF da entidade pagadora NIF da entidade pagadoraCampos do 
Quadro 4 Rendimentos RendimentosN.º

anos
N.º

anos

.          .          , .          .          ,

Ano a que
respeitam os 
rendimentos 

Campos do 
Quadro 4

Ano a que
respeitam os 
rendimentos 



18001

18002

18003

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

MAIS-VALIAS RESULTANTES DE INDEMNIZAÇÃO POR DANOS CAUSADOS POR INCÊNDIOS FLORESTAIS18

Se obteve mais-valias nas condições previstas no artigo 158.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro e pretende reinvestir o respetivo valor de realização, indique:

Ativos fi xos tangíveis

Propriedades de investimento

Ativos biológicos não consumíveis

Intenção de reinvestimento

Valor de realização Mais-valias apuradas Valor no ano

Concretização do reinvestimento

17071

17072

Valor
TotalParcial

.                  .                  ,

.                  .                  ,

RENDAS DE IMÓVEIS AFETAS À ATIVIDADE EMPRESARIAL OU PROFISSIONALD

NIF senhorioCampo Q 17C
Afetação

17051

17052

17053

17054

ValorNatureza

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

DESPESAS E ENCARGOS PREVISTOS NAS ALÍNEAS b), c) E e) DO N.º 13 DO ART.º 31.º DO CIRSC

Despesas com pessoal e encargos a título de remunerações

Rendas de imóveis afetas à atividade empresarial ou profi ssional
Outras despesas com a aquisição de bens e prestações de serviços relacionadas com a atividade -  AFETAS 
PARCIALMENTE À ATIVIDADE
Outras despesas com a aquisição de bens e prestações de serviços relacionadas com a atividade -  AFETAS 
TOTALMENTE À ATIVIDADE

Em alternativa aos valores comunicados à Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), pretende declarar as despesas com pessoal, 
rendas de imóveis e outras despesas relacionadas com a atividade?

Se assinalou o campo 01 (sim) deve preencher o quadro seguinte, inscrevendo todas as despesas e encargos suportados, incluindo aqueles cujos valores são iguais aos comu-
nicados à AT. Note-se que ao exercer esta opção apenas serão consideradas as despesas e encargos inscritos neste quadro.

01Sim 02Não

SOMA

17001

17021 17022

17002

ValorNatureza

Valor Valor

.                  .                  ,

.          .          , .          .          ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

DESPESAS E ENCARGOS PREVISTOS NO N.º 2 E NAS ALÍNEAS a) E f) DO N.º 13 DO ART.º 31.º DO CIRS

IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES A QUEM FORAM PAGAS CONTRIBUIÇÕES OBRIGATÓRIAS PARA REGIMES DE PROTEÇÃO SOCIAL

DESPESAS E ENCARGOS (N.os 2 e 13 DO ART.º 31.º DO CIRS)17

A

B

Contribuições obrigatórias para regimes de proteção social

Importações ou aquisições intracomunitárias de bens e serviços relacionados com a atividade

NIF entidade NIF entidadeCampo
Q 17A

Campo
Q 17A

SOMA

16001

16002

Valor Patrimonial Tributário
ArtigoTipo FraçãoFreguesia (código)

SOMA

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

Identifi cação matricial dos prédios

DEDUÇÃO À COLETA – ADICIONAL AO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS [alínea l) do n.º 1 do art.º 78.º do CIRS]16

16101

16102

1 - Se no ano a que respeita a declaração foi liquidado Adicional ao IMI relativamente a imóveis que originaram rendimentos obtidos no âmbito de atividades de arrendamento ou hospedagem, indique:

2 - Valor total da liquidação do Adicional ao IMI

3 - Valor tributável total de todos os prédios urbanos de que é proprietário e sobre os quais incidiu o Adicional ao IMI

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS RECUPERADOS OU OBJETO DE AÇÕES DE REABILITAÇÃOA

OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTOB

Mencione os campos do quadro 15.1 respeitantes a imóveis recuperados ou objeto de ações de reabilitação com comprovação emitida por entidade competente, nos termos 
dos n.os 6 e 23 do art.º 71.º do EBF:

01 02 03 04 05

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR15.3

1 - Opta pelo englobamento dos rendimentos indicados no quadro 15.1? 0201 NãoSim

15.2

15101

15102

15103

OutrosTaxas autárquicasImposto do seloImposto municipal 
sobre imóveisCondomínioConservação e 

manutenção

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

GASTOS SUPORTADOS E PAGOS

Campo Q15.1

SOMA
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 
 

ANEXO B 
 
 
Destina-se a declarar rendimentos empresariais e profissionais (categoria B), ainda que sujeitos a tributação 
autónoma, tal como são definidos no artigo 3.º do Código do IRS, que devam ser tributados segundo o 
regime simplificado, bem como os decorrentes de atos isolados e os referidos no n.º 3 do artigo 38.º do 
mesmo diploma. 
 
QUEM DEVE APRESENTAR O ANEXO B 
O titular de rendimentos tributados na categoria B (rendimentos empresariais e profissionais), o 
cabeça-de-casal ou administrador de herança indivisa que produza rendimentos dessa categoria, nas 
seguintes situações: 

- Quando se encontre abrangido pelo regime simplificado (inclui a opção de tributação pelas regras 
da categoria A);  

- Quando os rendimentos resultem da prática de ato isolado tributado na categoria B; 
- Quando forem obtidos ganhos resultantes da transmissão onerosa de partes de capital a que se 

refere o n.º 3 do artigo 38.º do Código do IRS; 
- Quando forem obtidos apoios decorrentes de medidas de caráter excecional no âmbito da 

pandemia COVID 19. 
Este anexo é individual e, em cada um, apenas podem constar os elementos respeitantes a um titular, 
devendo observar-se o seguinte: 

i) No caso de o titular ser o sujeito passivo (sujeito passivo A ou sujeito passivo B), deve incluir no 
respetivo anexo B a totalidade dos rendimentos obtidos em território português; 

ii) No caso de o titular dos rendimentos ser um dependente que integre o agregado familiar (incluindo 
afilhados civis e dependentes em guarda conjunta sem residência alternada): 

 Tratando-se de sujeitos passivos casados ou unidos de facto a que seja aplicável o regime da 
tributação separada (quando foi assinalado o campo 02 do quadro 5A do rosto da declaração), 
no correspondente anexo B a incluir na declaração de cada um dos sujeitos passivo deve 
incluir-se metade dos rendimentos auferidos pelo dependente; 

 Nos demais casos, no anexo B referente aos rendimentos do titular dependente, deve incluir-se 
a totalidade dos rendimentos por aquele obtidos. 

iii) No caso de o titular dos rendimentos ser um dependente em guarda conjunta e existir residência 
alternada estabelecida em acordo de regulação do exercício das responsabilidades parentais, em 
vigor no último dia do ano a que o imposto respeita, e que a mesma tenha sido comunicada à 
Autoridade Tributária e Aduaneira no Portal das Finanças, até 15 de fevereiro do ano seguinte, 
devem os rendimentos ser divididos em partes iguais e incluídos em cada uma das declarações 
dos sujeitos passivos que exercem em comum as responsabilidades parentais, quer o dependente 
em guarda conjunta integre, ou não, o agregado familiar do sujeito passivo. 

Quando os rendimentos da categoria B forem obtidos fora do território português, devem ser 
mencionados no anexo J.  
Nesta situação, o anexo B também deve ser apresentado, apenas com os quadros 1, 3, 13B e 14 
preenchidos, sendo, também neste caso, aplicável o disposto no parágrafo anterior para as situações em 
que o titular dos rendimentos é um dependente que integra o agregado familiar. 
A obrigação de apresentação deste anexo manter-se-á enquanto não for declarada a cessação de atividade 
ou não transitar para o regime de contabilidade organizada. 
 
COMO DEVE SER APRESENTADO O ANEXO B 
A declaração que integre o anexo B deve ser enviada por transmissão eletrónica de dados (Internet) no 
prazo estabelecido no n.º 1 do artigo 60.º do Código do IRS, sem prejuízo da aplicação de outros prazos 
nas situações expressamente previstas na lei. 
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QUADRO 1 - REGIME SIMPLIFICADO / ATO ISOLADO 
NATUREZA DOS RENDIMENTOS 
Os campos 01 e 02 não podem ser assinalados simultaneamente.  
Campo 01 - É assinalado por quem exerce a atividade e está abrangido pelo regime simplificado, ainda 
que o titular dos rendimentos opte pela aplicação das regras da categoria A.  
Campo 02 - É assinalado se a totalidade do rendimento declarado no quadro 4 for proveniente de ato 
isolado e ainda, quando forem obtidos os ganhos resultantes da transmissão onerosa, qualquer que seja o 
seu título, de partes de capital recebidas em contrapartida da transmissão da totalidade do património afeto 
ao exercício de uma atividade empresarial e profissional, quando tenham decorrido menos de 5 anos após 
a data da transmissão do património (artigo 38.º, n.º 3, e artigo 10.º-A, n.os 1 e 3, ambos do Código do IRS). 
Campos 03 e 04 - Deve ser assinalado o campo correspondente à natureza dos rendimentos declarados. 
Se o titular dos rendimentos exercer simultaneamente as atividades agrupadas nos campos 03 e 04, deverá 
assinalar os dois campos, identificando as atividades, através dos respetivos códigos, nos campos 07, 08 
e 09 do quadro 3A. 
 
QUADRO 3 - IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S) 
A identificação dos sujeitos passivos (campos 01 e 02) deve respeitar a posição assumida para cada um 
nos quadros 3 e 5A (no caso de opção pela tributação conjunta) do rosto da declaração modelo 3. 
 
QUADRO 3A - IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DOS RENDIMENTOS 
Campo 05 - Destina-se à identificação fiscal do titular dos rendimentos declarados (sujeito passivo A, sujeito 
passivo B ou dependente). 
Campo 06 - É reservado à identificação da herança indivisa, feita através da indicação do NIF que lhe foi 
atribuído, quando for assinalado o campo 03, não devendo, neste caso, ser preenchido o campo 05.  
Campo 07 - Deve ser inscrito o código da Tabela de Atividades prevista no artigo 151.º do Código do IRS, 
publicada pela Portaria n.º 1011/2001, de 21 de agosto e respetivas alterações, correspondente à atividade 
exercida. Caso se trate de atividade não prevista nessa Tabela, deve ser preenchido o campo 08 ou 09 
com a indicação do Código CAE que lhe corresponda. 
Podem ser simultaneamente preenchidos os campos 07, 08 e 09 se forem exercidas, pelo titular dos 
rendimentos, as diferentes atividades neles referidas. 
 
QUADRO 3B - ESTABELECIMENTO ESTÁVEL 
Neste quadro deve ser indicado se a atividade é exercida ou não através de estabelecimento estável, 
assinalando o campo 10 (Sim) ou o campo 11 (Não).  
 
QUADRO 3C - REGIME FISCAL APLICÁVEL A EX-RESIDENTES (ARTIGO 12.º-A DO CIRS) 
Os sujeitos passivos que reúnam os pressupostos e condições previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 12.º-A do 
Código do IRS, devem, no campo 12 deste quadro, indicar o ano em que se tornaram fiscalmente residentes 
em Portugal. 
 
Nos termos do referido artigo 12.º-A do Código do IRS, podem beneficiar do regime fiscal aplicável a ex-
residentes os sujeitos passivos que: 
a)  tornando-se fiscalmente residentes, nos termos dos nºs 1 e 2 do artigo 16.º do Código do IRS: 

i. até 2026, não tenham sido considerados residentes em território português, em 
qualquer dos cinco anos anteriores e tenham sido residentes no mesmo 
território em qualquer período antecedente a esse; 

ii. em 2021, 2022 ou 2023, não tenham sido considerados residentes em território 
português, em qualquer dos três anos anteriores e tenham sido residentes no 
mesmo território antes de 31 de dezembro de 2017, 2018 e 2019, 
respetivamente; 

iii. em 2019 ou 2020, não tenham sido considerados residentes em território 
português, em qualquer dos três anos anteriores e tenham sido residentes no 
mesmo território antes de 31 de dezembro de 2015; 

b)  não tenham solicitado a sua inscrição como residente não habitual. 
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c)  tenham a sua situação tributária regularizada em cada um dos anos em que seja aplicável o regime 
de benefício fiscal. 

 
QUADRO 3D - REGIME FISCAL PREVISTO NOS N.ºs 9 E 10 DO ART.º 12.º DO CIRS 
Os titulares de rendimentos da categoria B provenientes de contrato de prestação de serviços, incluindo 
atos isolados, que sejam estudantes considerados dependentes, nos termos do artigo 13.º do Código do 
IRS, que se encontrem a frequentar estabelecimento de ensino integrado no sistema nacional de educação 
ou reconhecidos como tendo fins análogos pelos ministérios competentes (Regime previsto no n.º 9 do 
artigo 12.º do Código do IRS), devem, preencher este quadro indicando se a Comunicação prevista no n.º 
10 do artigo 12.º do Código do IRS foi, ou não, efetuada assinalando o campo 13 (Sim) ou o campo 14 
(Não), respetivamente. 
Caso tenha sido assinalado o campo 14 (Não) deve indicar a identificação fiscal do estabelecimento de 
ensino frequentado (campo 15), ou, em alternativa, o código do país (campo 16), de acordo com a tabela 
X constante das instruções de preenchimento do anexo J, se o estabelecimento de ensino frequentado se 
situar fora do território nacional. 
Nesta situação, o estudante dependente deve conservar o documento comprovativo da frequência de 
estabelecimento de ensino oficial ou autorizado, para que possa ser disponibilizado à AT sempre que esta 
o solicite. 
Caso tenha assinalado o campo 13 (Sim) e solicitado o pré-preenchimento, da declaração, não será 
necessário preencher os campos 15 ou 16. 
 
QUADRO 3E – OPÇÃO PELO REGIME FISCAL DO ART.º 12.º-B DO CIRS – IRS JOVEM - anos de 2022 
a 2024 
 
Nas declarações de rendimentos dos anos de 2022 a 2024, os rendimentos da categoria B auferidos por 
sujeito passivo entre os 18 e os 26 anos, que não seja considerado dependente, ficam parcialmente isentos 
de IRS, nos cinco primeiros anos de obtenção de rendimentos do trabalho, após o ano da conclusão do 
ciclo de estudos igual ou superior ao nível 4 do Quadro Nacional de Qualificações (QNQ), desde que 
estejam reunidos os seguintes pressupostos e condições: 
 

a) Tenham idade compreendida entre os 18 e os 26 anos, sendo esta idade estendida até aos 30 
anos, inclusive, caso o ciclo de estudos concluído corresponda ao nível 8 do QNQ (doutoramento); 

b) Não tenham solicitado a sua inscrição como residente não habitual;  
c) Não usufruam do regime fiscal aplicável a ex-residentes (artigo 12.º-A do Código do IRS). 

 
Devendo os sujeitos passivos que pretendam usufruir deste regime (anos de 2022 a 2024) indicar, neste 
quadro, o ano em que o ciclo de estudos foi concluído e o correspondente nível de qualificação, do Quadro 
Nacional de Qualificações, bem como a identificação fiscal do estabelecimento de ensino onde os estudos 
foram concluídos, ou, em alternativa, o código do país, de acordo com a tabela X constante das instruções 
de preenchimento do anexo J, caso os referidos estudos tenham sido concluídos fora do território nacional. 
 
A isenção prevista no n.º 1 do artigo 12.º-B do Código do IRS, na redação aplicável a esses anos, aplica-
se: 

a) No primeiro ano da obtenção de rendimentos após a conclusão do ciclo de estudos e nos quatro 
anos seguintes, desde que a opção seja exercida até à idade máxima supra referida; 
 

b) Em anos seguidos ou interpolados, desde que a idade máxima do sujeito passivo não ultrapasse 
os 35 anos, inclusive. 

 
Para efeitos de preenchimento da coluna “Nível de qualificação do QNQ”, devem ser utilizados os códigos 
constantes da tabela seguinte: 
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CÓDIGOS Nível de qualificação do QNQ 

01 Nível 4 – Ensino secundário obtido por percursos de dupla certificação ou 
ensino secundário vocacionado para prosseguimento de estudos de nível 
superior acrescido de estágio profissional – mínimo de 6 meses 

02 Nível 5 – Qualificação de nível pós-secundária não superior com créditos 
para prosseguimento de estudos de nível superior 

03 Nível 6 – Licenciatura 

04 Nível 7 – Mestrado 

05 Nível 8 – Doutoramento 

 
QUADRO 3E.1 – OPÇÃO PELO REGIME FISCAL DO ART.º 12.º-B DO CIRS – IRS JOVEM – anos de 
2025 e seguintes 
Este quadro deve ser preenchido nas declarações de rendimentos relativas a 2025 e anos seguintes, pelos 
sujeitos passivos que reúnam os pressupostos e condições previstos no artigo 12.º‑B do Código do IRS, na 
redação da Lei n.º 45‑A/2024, de 31 de dezembro, a saber: 
 

a) Tenham, a 31 de dezembro do ano a que respeitam os rendimentos, idade não superior a 35 anos; 
b) Não sejam identificados como dependentes, no Q6 do rosto da declaração; 
c) Não tenham mais de 10 anos de obtenção de rendimentos, como sujeito passivo, das categorias 

A e/ou B no ano da declaração; 
d) Não beneficiem ou tenham beneficiado do regime do residente não habitual;  
e) Não beneficiem ou tenham beneficiado do incentivo fiscal à investigação científica e inovação, 

previsto no artigo 58.º-A do Estatuto dos Benefícios Fiscais; 
f) Não beneficiem ou tenham beneficiado do regime fiscal aplicável a ex-residentes (artigo 12.º-A do 

Código do IRS);  
g) Tenham a sua situação tributária regularizada. 

 
Devendo os sujeitos passivos indicar se pretendem usufruir ou não deste regime, assinalando “SIM” ou 
“NÃO”, no presente quadro.  
 
A isenção prevista no n.º 1 do artigo 12.º-B do Código do IRS determina o englobamento dos rendimentos 
isentos para efeitos do disposto no nº 4 do artigo 22º do Código do IRS e:  

a) Aplica-se no primeiro ano em que seja exercida a opção e nos nove anos de obtenção de 
rendimentos subsequentes em que seja exercida a opção, sem ultrapassar a idade máxima de 35 
anos; 

b) Não se aplica nos anos em que não sejam auferidos rendimentos das categorias A e ou B, 
retomando a sua aplicação pelo número de anos de obtenção de rendimentos remanescente, até 
perfazer o total de 10 anos de gozo da isenção, sem ultrapassar a idade máxima de 35 anos.   

 
QUADRO 4 - RENDIMENTOS BRUTOS OBTIDOS EM TERRITÓRIO PORTUGUÊS 
Devem ser declarados os rendimentos brutos, quer sejam provenientes de atos isolados, dos ganhos a 
que se refere o n.º 3 do artigo 38.º do Código do IRS, ou do exercício de atividades profissionais ou 
empresariais, os quais serão indicados nos quadros 4A ou 4B, bem como os acréscimos ao rendimento 
que devem ser declarados no quadro 4C. 
Os titulares deficientes com grau de incapacidade permanente igual ou superior a 60% deverão, 
igualmente, declarar o total dos rendimentos brutos auferidos, sendo a parte dos rendimentos excluída de 
tributação (artigo 56.º-A do Código do IRS) considerada automaticamente na liquidação do imposto. 
De igual modo, os titulares que tenham preenchido o Q3C ou o Q3D ou Q3E, devem declarar o valor total 
dos rendimentos auferidos, sendo a parte excluída de tributação (artigo 12.º-A ou n.os 9 e 11 do artigo 12.º 
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ou artigo 12.º-B, todos do Código do IRS, respetivamente) considerada automaticamente na liquidação. 
A determinação do rendimento tributável cabe, exclusivamente, à Autoridade Tributária e Aduaneira, a qual 
aplicará os coeficientes previstos no n.º 1, bem como as regras definidas no n.º 13 e seguintes, todos do 
artigo 31.º do Código do IRS, para efeitos da determinação do rendimento líquido. 
Caso seja efetuada a opção pelas regras da categoria A, não haverá lugar à aplicação dos coeficientes 
antes referidos e são consideradas as despesas declaradas, no quadro 7A, nas condições e limites 
previstos nos artigos 25.º e 27.º do Código do IRS. 
Caso os titulares de rendimentos da exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade 
de moradia ou apartamento exerçam, no quadro 15, a opção pela tributação destes rendimentos de acordo 
com as regras estabelecidas para a categoria F, não há lugar à aplicação do respetivo coeficiente aos 
rendimentos identificados no campo 417 do quadro 4A, sendo a sua tributação efetuada de acordo com os 
elementos constantes daquele quadro 15. 
Consideram-se rendimentos provenientes de ato isolado os que não resultem de uma prática previsível 
ou reiterada (n.º 3 do artigo 3.º do Código do IRS), sendo, neste caso, o rendimento líquido apurado nos 
seguintes termos (artigo 30.º do Código do IRS): 

i) Se o rendimento anual ilíquido for inferior ou igual a € 200 000,00, será aplicado o coeficiente 
que lhe corresponder; 

ii) Se o rendimento anual ilíquido for superior a € 200 000,00, serão considerados os encargos 
comprovadamente indispensáveis à sua obtenção de acordo com as regras aplicáveis no 
regime de contabilidade. Os encargos devem ser indicados no quadro 7A. 

Na transmissão onerosa de direitos reais sobre bens imóveis o valor de realização a considerar será o 
valor de venda ou, se superior, o valor patrimonial definitivo que serviu de base para efeitos de IMT, ou que 
serviria caso não haja lugar a essa liquidação (artigo 31.º-A do Código do IRS). Neste caso, o valor da 
transmissão a considerar nos campos 401, 407 e 453 será o valor patrimonial definitivo, devendo ser 
preenchido também o quadro 8A ou o Q8C1. 
Se o referido valor patrimonial definitivo vier a ser conhecido após o decurso do prazo legal da entrega 
da declaração e se for superior ao valor nesta declarado, a declaração de substituição deve ser 
apresentada durante o mês de janeiro do ano seguinte (n.º 2 do artigo 31.º-A do Código do IRS).  
 
QUADRO 4A - RENDIMENTOS PROFISSIONAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 
Devem ser incluídos os rendimentos brutos decorrentes do exercício de atividades profissionais, comerciais 
e industriais, ou de atos isolados dessa natureza, tal como são definidos nos artigos 3.º e 4.º do Código do 
IRS e, bem assim, os ajustamentos que, no ano em que ocorra a alteração do regime de tributação, se 
afigurem necessários para evitar a dupla tributação de rendimentos ou a sua não tributação, em 
conformidade com o disposto no n.º 8 do artigo 3.º do Código do IRS. 
 
Campo 402 – Apenas para declarações dos anos de imposto de 2015 e 2016. Destina-se à indicação dos 
rendimentos de prestação de serviços de atividades hoteleiras e similares, restauração e bebidas, incluindo 
aquelas que se desenvolvam no âmbito da atividade de exploração de estabelecimentos de alojamento 
local na modalidade de moradia ou apartamento.   
Campo 403 - Destina-se à indicação dos rendimentos auferidos no exercício, por conta própria, de qualquer 
atividade de prestação de serviços que tenha enquadramento na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º do Código 
do IRS, independentemente de a atividade exercida estar classificada de acordo com a Classificação 
Portuguesa de Atividades Económicas (CAE), do Instituto Nacional de Estatística, ou de acordo com os 
códigos na tabela de atividades prevista no artigo 151.º do Código do IRS e aprovada pela Portaria n.º 
1011/2001, de 21 de agosto e respetivas alterações,  mas com exclusão da atividade com o código “1519 
- Outros prestadores de serviços”. 
Campo 404 - Destina-se à indicação das demais prestações de serviços não incluídas nos campos 403 e 
415 a 417.  
Campo 405 - Destina-se à indicação dos valores respeitantes a rendimentos decorrentes da cedência ou 
utilização temporária de direitos da propriedade intelectual ou industrial ou da prestação de informações 
respeitantes a uma experiência adquirida no sector industrial, comercial ou científico, quando auferidos pelo 
seu titular originário, quando não abrangidos pelo artigo 58.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais. 
Campo 406 - Destina-se à indicação da parte não isenta dos rendimentos provenientes da propriedade 
intelectual abrangidos pelo artigo 58.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, a qual pode corresponder: 

a) A 50% dos rendimentos provenientes da propriedade literária, artística e científica, 
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incluindo os provenientes da alienação de obras de arte de exemplar único e os 
provenientes das obras de divulgação pedagógica e científica, desde que esse montante 
não ultrapasse € 10 000,00; ou 

b) Quando o montante referido na alínea anterior exceder € 10 000,00, à parte dos 
rendimentos que exceda este montante. 

Simultaneamente, no quadro 5 do anexo H deve inscrever-se o valor da parte isenta destes rendimentos, 
ou seja, 50% dos mesmos ou € 10 000,00, consoante se verifique, respetivamente, a situação da alínea a) 
ou da alínea b) do parágrafo anterior.  
 
Exemplos de preenchimento: 
Exemplo 1:  

 
Rendimentos da propriedade intelectual - € 80 000,00, dos quais € 75 000,00 estão abrangidos pelo 
disposto no n.º 1 do artigo 58.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais. 

Valores a declarar no anexo B - quadro 4:  
Campo 405 - € 5 000,00  
Campo 406 - € 65 000,00 (correspondente à diferença entre o valor total dos rendimentos 
previstos e o valor isento, nos termos dos n.os 1 e 3 do artigo 58.º do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais) => € 75 000,00 - € 10 000,00 (valor isento)  

Valor a declarar no anexo H - quadro 5 / campo 501 - € 10 000,00  
 

Exemplo 2:  

 
Rendimentos da propriedade intelectual - € 40 000,00, dos quais € 15 000,00 estão abrangidos pelo 
disposto no artigo 58.º, n.º 1, do Estatuto dos Benefícios Fiscais. 

Valores a declarar no anexo B - quadro 4:  
Campo 405 - € 25 000,00  
Campo 406 - € 7 500,00 (correspondente a 50% dos rendimentos previstos no n.º 1 do artigo 58.º 
do Estatuto dos Benefícios Fiscais) => € 15 000,00 x 0,5 (valor isento)  
Valor a declarar no anexo H - quadro 5 / campo 501 – € 7 500,00  

 
Campo 407 - Destina-se à indicação do saldo positivo entre as mais e as menos-valias apuradas no âmbito 
das atividades geradoras de rendimentos empresariais e profissionais, definidas nos termos do artigo 46.º 
do Código do IRC, incluindo as resultantes da transferência para o património particular dos empresários 
de quaisquer bens afetos ao ativo da empresa e as decorrentes de operações previstas no n.º 1 do artigo 
10.º do Código do IRS quando imputáveis a atividades geradoras de rendimentos empresariais e 
profissionais. 
Não devem ser mencionadas, neste campo, as mais-valias resultantes de indemnizações auferidas, no 
âmbito de contratos de seguro, como compensação dos danos causados pelos incêndios florestais 
ocorridos em Portugal continental, nos dias 17 a 24 de junho e 15 e 16 de outubro de 2017, desde que o 
respetivo valor de realização seja reinvestido em ativos da mesma natureza até ao final do terceiro ano 
seguinte ao da realização da mais-valia. Nesta situação deve ser preenchido o quadro 18. 
Campo 408 - Destina-se à indicação de rendimentos decorrentes do exercício de atividades financeiras 
(CAE iniciado por 64, 65 ou 66) na Região Autónoma dos Açores, conforme Decisão da Comissão Europeia 
C (2002) 4487, de 11 de dezembro. 
Campo 409 - Destina-se à indicação dos rendimentos decorrentes de prestações de serviços efetuadas 
pelo sócio a uma sociedade de profissionais, abrangida pelo regime de transparência fiscal nos termos 
da alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º do Código do IRC. 
Campo 410 - Destina-se à indicação do resultado positivo de rendimentos prediais imputáveis a 
atividades geradoras de rendimentos empresariais e profissionais, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 
3.º do Código do IRS e da atividade de arrendamento, quando haja opção pela respetiva tributação no 
âmbito da categoria B [alínea n) do n.º 1 do artigo 4.º do Código do IRS]. 
O resultado positivo dos rendimentos prediais corresponde ao resultado positivo que se apura mediante a 
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dedução aos rendimentos prediais brutos das despesas e encargos previstos no artigo 41.º do Código do 
IRS, nos termos e condições aí definidos, os quais devem ser inscritos no quadro 13D, discriminados por 
prédio. 
Campo 411 - Destina-se à indicação de rendimentos de capitais imputáveis a atividades geradoras de 
rendimentos empresariais e profissionais, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º do Código do IRS. 
Campo 412 - Destina-se à indicação de subsídios destinados à exploração, devendo ser declarado neste 
campo o valor dos subsídios à exploração recebidos no ano a que respeita a declaração. 
Neste campo devem ainda ser considerados os apoios decorrentes de caráter excecional no âmbito da 
pandemia COVID 19, que pela sua natureza se enquadrem nas alíneas f) e g) do n.º 2 do artigo 3.º do 
Código do IRS (subsídios destinados à exploração), nomeadamente, os seguintes: 

 Incentivo extraordinário à normalização da atividade empresarial – artigo 4.º do Decreto Lei n.º 27-
B/2020, de 19 de junho; 

 Compensação aos aquicultores pela suspensão ou redução temporárias da produção e das 
vendas – Portaria n.º 162-B/2020, de 30 de junho; 

 Outros de idêntica natureza, não identificados anteriormente. 
Considerando o exemplo constante das instruções referentes ao quadro 13A, o valor a declarar neste 
campo seria € 2 000,00. 
Campo 413 - Destina-se à indicação de subsídios ou subvenções não destinados à exploração, devendo 
ser declarado neste campo 1/5 do montante dos subsídios recebidos no ano a que a declaração respeita, 
bem como 1/5 dos montantes recebidos nos últimos quatro anos.  
Neste campo devem ainda ser considerados os apoios decorrentes de caráter excecional no âmbito da 
pandemia COVID 19, que pela sua natureza se enquadrem nas alíneas f) e g) do n.º 2 do artigo 3.º do 
Código do IRS (subsídios ou subvenções não destinados à exploração), nomeadamente, os seguintes: 

 Programa Adaptar – Decreto Lei n.º 20-G/2020, de 14 de maio; 

 Apoio à retoma e dinamização da atividade dos feirantes e empresas de diversões itinerantes – 
alínea b) do n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 34/2020, de 13/8; 

 Outros de idêntica natureza, não identificados anteriormente. 
 
Considerando também o exemplo referente ao quadro 13A, o valor a declarar neste campo seria € 3 800,00, 
o qual corresponde ao somatório das seguintes parcelas: 

1/5 x € 3 000,00 = € 600,00 relativo ao subsídio recebido em N-4 
1/5 x € 4 000,00 = € 800,00 relativo ao subsídio recebido em N-3 
1/5 x € 6 000,00 = € 1 200,00 relativo ao subsídio recebido em N-2 
1/5 x € 1 000,00 = € 200,00 relativo ao subsídio recebido em N-1 
1/5 x € 5 000,00 = € 1 000,00 relativo ao subsídio recebido em N 

 
Campo 414 - Destina-se à indicação dos restantes rendimentos da categoria B, designadamente as 
prestações de serviços que por força do artigo 4.º do Código do IRS sejam enquadráveis na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 3.º do mesmo Código, desde que não previstos nas alíneas a) a e), na primeira parte da 
alínea f) e na alínea g) do n.º 1 do artigo 31.º do mesmo diploma (ou seja, desde que não incluídos nos 
campos anteriores deste quadro). 
Neste campo devem ainda ser considerados, os apoios decorrentes de caráter excecional no âmbito da 
pandemia COVID 19, que pela sua natureza se enquadrem nas alíneas d) do n.º 2 do artigo 3.º do Código 
do IRS, nomeadamente, os seguintes: 

 Apoio excecional à família (trabalhadores independentes) – artigo 24.º do Decreto Lei n.º 10-
A/2020, de 13 de março e posteriores alterações; 

 Cessação temporária das atividades de pesca das embarcações polivalentes (compensação 
salarial) - Portaria n.º 112/2020, de 9 de maio; 

 Cessação temporária das atividades de pesca de arrasto costeiro (compensação salarial) - Portaria 
n.º 113/2020, de 9 de maio; 

 Cessação temporária das atividades de pesca com recurso a artes de cerco (compensação 
salarial) – Portaria n.º 114/2020, de 9 de maio; 
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 Apoio extraordinário e temporário, a título de compensação salarial, aos profissionais da pesca, - 
Decreto Lei n.º 20.º-B/2020, de 5 de maio;  

 Apoio extraordinário aos trabalhadores de atividades itinerantes de diversão e restauração e aos 
profissionais de recintos de feiras e mercados – artigo 5.º da Lei n.º 34/2020, de 13 de agosto e 
ponto 2.4 da Resolução do Conselho de Ministros, de 6 de junho; 

 Outros de idêntica natureza, não identificados anteriormente. 
 
Campo 415 – Destina-se à indicação dos rendimentos de prestação de serviços efetuadas no âmbito de 
atividades de restauração e bebidas (ano de 2017 e seguintes). 
Campo 416 - Destina-se à indicação dos rendimentos de prestação de serviços efetuadas no âmbito de 
atividades hoteleiras e similares, com exceção daquelas que se desenvolvam no âmbito da atividade de 
exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou apartamento (ano de 
2017 e seguintes). 
Campo 417 – Destina-se à indicação dos rendimentos de prestações de serviços no âmbito da atividade 
de exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou apartamento (ano de 
2017 e seguintes). 
Os rendimentos auferidos no âmbito da atividade de exploração de estabelecimentos de alojamento local 
na modalidade de estabelecimentos de hospedagem (hostel) devem ser mencionados no campo 416, deste 
quadro 4A.  
Campo 418 – Destina-se à indicação dos rendimentos decorrentes de prestações de serviços efetuadas 
por sócios a sociedades nas quais, durante mais de 183 dias do ano a que respeita a declaração: 

a) O titular do rendimento detenha direta ou indiretamente, pelo menos 5% das respetivas partes de 
capital ou direitos de voto; 

b) O titular do rendimento, o cônjuge ou unido de facto e os ascendentes e descendentes destes 
detenham no seu conjunto, direta ou indiretamente, pelo menos 25% das respetivas partes de 
capital ou direitos de votos. 

Campo 419 – Destina-se à indicação de rendimentos decorrentes de operações relacionadas com 
criptoativos, com exceção da sua mineração. 
Campo 420 – Destina-se à indicação de rendimentos decorrentes da transação da energia excedente 
produzida para autoconsumo a partir de fontes de energia renovável, por unidades de produção para o 
autoconsumo, até ao limite de 1 MW da respetiva potência instalada. 
Campo 421 – Destina-se à indicação de rendimentos decorrentes da Transação da energia produzida em 
unidades de pequena produção a partir de fontes de energia renovável, até ao limite de 1 MW da respetiva 
potência instalada. 
Campo 422 – Destina-se à indicação de rendimentos decorrentes de operações relacionadas com a 
mineração de criptoativos. 
 
QUADRO 4B - RENDIMENTOS AGRÍCOLAS, SILVÍCOLAS E PECUÁRIOS 
Devem ser indicados os rendimentos brutos decorrentes do exercício de atividades agrícolas, silvícolas e 
pecuárias ou de atos isolados dessa natureza, tal como são definidos no n.º 4 do artigo 4.º do Código do 
IRS e, bem assim, os ajustamentos que, no ano em que ocorra a alteração do regime de tributação, se 
afigurem necessários para evitar a dupla tributação de rendimentos ou a sua não tributação, em 
conformidade com o disposto no n.º 8 do artigo 3.º do Código do IRS. 
Campo 451 - Devem ser incluídas as vendas respeitantes às explorações agrícolas, silvícolas e pecuárias, 
com exceção das que devam ser inscritas no campo 457 (vendas decorrentes de explorações silvícolas 
plurianuais). 
Campo 453 - Deve ser preenchido nos termos indicados nas instruções relativas aos campos 405, 406, 
407 e 411. 
Campo 454 - Deve ser preenchido tendo por referência as instruções relativas ao campo 410. 
Campo 455 - Deve ser preenchido nos termos indicados nas instruções relativas ao campo 412.  
Campo 456 - Deve ser preenchido nos termos indicados nas instruções relativas ao campo 413. 
Campo 457 - Destina-se à indicação dos rendimentos da categoria B relativos a vendas decorrentes de 
explorações silvícolas plurianuais, os quais não devem ser incluídos no campo 451. A autonomização 
destes rendimentos destina-se a dar cumprimento ao disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 59.º-D do 
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Estatuto dos Benefícios Fiscais, ou seja, à determinação da taxa do IRS aplicável aos mesmos rendimentos. 
Sempre que o valor inscrito neste campo seja superior a € 200 000 e este anexo se destine a declarar 
rendimentos provenientes de ato isolado, deve ser preenchido o quadro 7E.   
Campo 459 – Destina-se à indicação dos rendimentos decorrentes de prestações de serviços efetuadas 
por sócios a sociedades nas quais, durante mais de 183 dias do ano a que respeita a declaração: 

a) O titular do rendimento detenha direta ou indiretamente, pelo menos 5% das respetivas partes de 
capital ou direitos de voto; 

b) O titular do rendimento, o cônjuge ou unido de facto e os ascendentes e descendentes destes 
detenham no seu conjunto, direta ou indiretamente, pelo menos 25% das respetivas partes de 
capital ou direitos de votos. 

Campo 458 - Destina-se à indicação dos restantes rendimentos de atividades agrícolas, silvícolas e 
pecuárias não incluídos nos campos anteriores. 
Neste campo devem ainda ser considerados, os apoios decorrentes de caráter excecional no âmbito da 
pandemia COVID 19, que pela sua natureza se enquadrem nas alíneas d) do n.º 2 do artigo 3.º do Código 
do IRS, nomeadamente, os seguintes: 

 Apoio excecional à família (trabalhadores independentes) – artigo 24.º do Decreto Lei n.º 10-
A/2020, de 13 de março e posteriores alterações; 

 Cessação temporária das atividades de pesca das embarcações polivalentes (compensação 
salarial) - Portaria n.º 112/2020, de 9 de maio; 

 Cessação temporária das atividades de pesca de arrasto costeiro (compensação salarial) - Portaria 
n.º 113/2020, de 9 de maio; 

 Cessação temporária das atividades de pesca com recurso a artes de cerco (compensação 
salarial) – Portaria n.º 114/2020, de 9 de maio; 

 Apoio extraordinário e temporário, a título de compensação salarial, aos profissionais da pesca, - 
Decreto Lei n.º 20.º-B/2020, de 5 de maio;  

 Apoio extraordinário aos trabalhadores de atividades itinerantes de diversão e restauração e aos 
profissionais de recintos de feiras e mercados – artigo 5.º da Lei n.º 34/2020, de 13 de agosto e 
ponto 2.4 da Resolução do Conselho de Ministros, de 6 de junho; 

 Outros de idêntica natureza, não identificados anteriormente. 
Campo 460 – Destina-se à indicação de rendimentos de prémios de primeira instalação a jovens 
agricultores, nos termos do n.º 16 do artigo 59.º-D do Estatuto dos Benefícios Fiscais.   
 
QUADRO 4C - ACRÉSCIMOS AO RENDIMENTO 
Campo 481 - Destina-se a indicar o valor da parte da mais-valia não incluída no lucro tributável por 
aplicação do regime previsto no artigo 48.º do Código do IRC, em sede do regime da contabilidade, às 
situações de não concretização do reinvestimento até ao fim do 2.º período de tributação seguinte ao da 
realização (artigo 31.º, n.º 6, do Código do IRS). 
O valor inscrito neste quadro não deverá estar majorado em 15%, sendo considerado automaticamente na 
liquidação do imposto. 
O valor inscrito neste campo não deverá ser mencionado nos quadros 4A e 4B.  
Campo 482 – Este campo destina-se a dar cumprimento ao disposto no n.º 10 do artigo 3.º do Código do 
IRS, nos termos do qual “No caso de transferência para o património particular do sujeito passivo de bens 
imóveis que tenham estado afetos à sua atividade empresarial e profissional com determinação dos 
rendimentos com base na contabilidade, quando tenham sido praticadas depreciações ou imparidades, os 
correspondentes gastos fiscalmente aceites durante o período em que o imóvel esteve afeto à atividade 
devem ser acrescidos, em frações iguais, ao rendimento do ano em que ocorra a transferência e em cada 
um dos três anos.” 
Assim, no caso de transferência para o património particular de imóveis afetos à atividade empresarial e 
profissional e caso sobre aqueles tenham sido praticadas depreciações ou imparidades aceites fiscalmente 
como gastos (o que se verificará caso o sujeito passivo tenha em anos anteriores estado abrangido pelo 
regime da contabilidade organizada), deve no ano da transferência e em cada um dos três anos seguintes 
inscrever neste campo ¼ do valor dos gastos antes referidos. 
 
QUADRO 5 - OPÇÃO PELA APLICAÇÃO DAS REGRAS DA CATEGORIA A 
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Este quadro destina-se à formalização da opção da tributação pelas regras da categoria A, no ano a que 
respeita a declaração. Esta opção pode ser exercida quando a totalidade dos rendimentos auferidos e 
declarados nos quadros 4A e 4B resulte de serviços prestados a uma única entidade, exceto tratando-se 
de prestações de serviços efetuadas por um sócio a uma sociedade abrangida pelo regime da transparência 
fiscal e o titular dos rendimentos não tenha optado pelo regime da contabilidade organizada ou não resultem 
da prática de ato isolado. 
As despesas previstas nos artigos 25.º e 27.º do Código do IRS devem ser indicadas no quadro 7A. 
 
QUADRO 6 - RETENÇÕES NA FONTE E PAGAMENTOS POR CONTA  
Campos 601 e 602 - Devem ser indicados os rendimentos ilíquidos (incluindo adiantamentos) que foram 
sujeitos a retenção, bem como as retenções na fonte que sobre eles foram efetuadas no ano a que respeita 
a declaração. 
Caso tenha sido preenchido o Q3C, os rendimentos a indicar, no campo 601, devem corresponder ao valor 
total dos mesmos, incluindo a parte excluída de tributação. 
Campo 603 - Deve ser declarado o valor total dos pagamentos por conta efetuados durante o ano. 
Campos 604 a 611 - Sempre que se indiquem valores de retenções no campo 602, deve proceder-se à 
identificação das entidades que efetuaram as retenções através da indicação dos respetivos números de 
identificação fiscal e à indicação dos valores retidos. 
 
QUADRO 7 – ENCARGOS EM CASO DE OPÇÃO PELA APLICAÇÃO DAS REGRAS DA CATEGORIA 
A OU EM CASO DE ATO ISOLADO DE VALOR SUPERIOR A € 200.000 
Este quadro é de utilização exclusiva pelos sujeitos passivos que tenham optado pela tributação segundo 
as regras estabelecidas para a categoria A (campo 03 do quadro 5 assinalado) ou este anexo se destine a 
declarar rendimentos provenientes de ato isolado (campo 02 do quadro 1 assinalado) de valor superior a € 
200.000. 
Os campos 701 a 710 só podem ser preenchidos se o campo 03 do quadro 5 estiver assinalado e os 
campos 711 a 722 só podem estar preenchidos se o campo 02 do quadro 1 estiver assinalado e o valor 
declarado no quadro 4 for superior a € 200.000.  
 
QUADRO 7A - NATUREZA 
Campo 701 - Destina-se a inscrever os montantes comprovadamente suportados com contribuições 
obrigatórias para regimes de proteção social, conexas com as atividades a que se refere o n.º 2 do 
artigo 31.º do Código do IRS. 
A utilização deste campo determina o preenchimento do quadro 7B. 
Campo 709 - Destina-se a inscrever as importâncias despendidas pelos sujeitos passivos que desenvolvam 
profissões de desgaste rápido (praticantes desportivos, mineiros e pescadores), na constituição de seguros 
de doenças, de acidentes pessoais e de vida que garantam exclusivamente os riscos de morte, invalidez 
ou reforma por velhice, nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Código do IRS, neste último caso desde que 
o benefício seja garantido após os 55 anos de idade, desde que os mesmos não garantam o pagamento e 
este se não verifique, nomeadamente, por resgate ou adiantamento de qualquer capital em dívida durante 
os primeiros cinco anos, com o limite de cinco vezes o valor do IAS (n.º 1 do artigo 27.º do Código do IRS). 
A utilização deste campo determina o preenchimento do quadro 7C. 
Campo 713 (aplicável aos anos de 2015 a 2017) - Devem ser mencionados os gastos efetivamente 
suportados e pagos (documentalmente comprovados) no ano pelo sujeito passivo, nomeadamente os 
que digam respeito a conservação e manutenção do prédio, a despesas de condomínio, a impostos e taxas 
autárquicas, com exceção dos gastos de natureza financeira, dos relativos a depreciações e dos relativos 
a mobiliário, eletrodomésticos e artigos de conforto ou decoração. O valor do imposto municipal sobre 
imóveis a mencionar é o que foi pago no ano a que os rendimentos respeitam. 
Caso o sujeito passivo arrende parte de prédio suscetível de utilização independente, os encargos a deduzir 
são imputados de acordo com o respetivo valor patrimonial tributário ou, na falta deste, na proporção da 
área utilizável de tal parte na área total utilizável do prédio. 
Os gastos relativos a obras de conservação e manutenção do prédio, que tenham sido suportados e pagos 
nos 24 meses anteriores ao início do arrendamento, aplicam-se apenas aos gastos realizados após 1 
de janeiro de 2015. 
A utilização deste campo determina o preenchimento do quadro 7D. 
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QUADRO 7B - IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES A QUEM FORAM PAGAS CONTRIBUIÇÕES 
OBRIGATÓRIAS PARA REGIMES DE PROTEÇÃO SOCIAL 
Deve ser indicado o NIF das entidades a quem foram pagas contribuições obrigatórias para regimes de 
proteção social, bem como as respetivas importâncias. 
 
QUADRO 7C - IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES A QUEM FORAM PAGOS PRÉMIOS DE SEGUROS 
DE PROFISSÕES DE DESGASTE RÁPIDO 
Este quadro destina-se a identificar as entidades a quem foram pagos prémios de seguros de profissões 
de desgaste rápido declarados no campo 709 do quadro 7A. 
Coluna Profissão/Código 
Deve identificar a profissão de desgaste rápido, de acordo com os códigos constantes da tabela seguinte: 
 

CÓDIGOS PROFISSÕES DE DESGASTE RÁPIDO 

01 Praticantes desportivos 

02 Mineiros 

03 Pescadores 

 
Coluna País e Número fiscal (UE ou EEE) 
Caso as entidades a quem foram pagos os prémios de seguros, no âmbito de profissões de desgaste rápido, 
se encontrem registadas em países que pertençam à União Europeia ou ao Espaço Económico Europeu, 
deve ser indicado o código desse país, de acordo com a tabela constante das instruções de preenchimento 
do Q8B do rosto da declaração modelo 3, bem como o respetivo número de identificação fiscal. 
 
QUADRO 7D - IDENTIFICAÇÃO DOS PRÉDIOS COM GASTOS PREVISTOS NO ARTIGO 41.º DO CIRS 
(aplicável aos anos de 2015 a 2017) 
Devem ser identificados os prédios relativamente aos quais foram imputados gastos declarados no 
campo 713 do quadro 7A Em cada linha deverá ser inscrito apenas um prédio, observando-se o seguinte, 
quanto à sua identificação matricial: 

- A identificação da freguesia deve ser efetuada através da inscrição do respetivo código 
composto por seis dígitos. Este código consta nos Documentos de Cobrança do Imposto 
Municipal sobre Imóveis; 

- A identificação do tipo de prédio deve efetuar-se através da inscrição das seguintes letras: 
U - Urbano; 
R – Rústico. 

- A identificação do artigo deve efetuar-se através da inscrição do respetivo número; 
- Na coluna destinada à identificação da fração não pode ser indicada, por cada campo, mais do 

que uma fração, mesmo que respeitem ao mesmo artigo matricial, devendo, neste caso, 
proceder-se à sua discriminação, indicando por cada fração o valor dos rendimentos que lhe é 
imputável. 

  
QUADRO 7E - GASTOS IMPUTADOS A EXPLORAÇÕES SILVÍCOLAS PLURIANUAIS 
Deve indicar-se no campo 781 o número de anos ou fração a que respeitem os gastos imputados ao 
rendimento indicado no campo 457, do quadro 4B, desde que superior a € 200 000 e este anexo se destine 
a declarar rendimentos provenientes de ato isolado  
 
QUADRO 8 – ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÂO E/OU AFETAÇÃO DE DIREITOS REAIS SOBRE BENS 
IMÓVEIS  
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QUADRO 8A – ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÂO E/OU AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS (ANOS 2020 E 
ANTERIORES) E APLICAÇÃO REGIME TRANSITÓRIO PREVISTO NO ART.º 369.º DA LEI N.º 75-
B/2020, DE 31/12 – ANOS DE 2021 E SEGUINTES 
Neste quadro deve indicar se houve: 

 alienação/desafetação e/ou afetação de imóveis, se a declaração respeitar aos anos de 2020 ou 
anteriores; ou  

 alienação/desafetação de imóveis, caso tenha sido exercida a opção prevista no n.º 2 do artigo 
369.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro, na declaração relativa ao ano de 2021 (quadro 8B 
preenchido), se a declaração respeitar aos anos de 2021 e seguintes. 

Caso tenha assinalado os campos 01 ou 03 (Sim), identifique os prédios e respetivos valores no quadro, 
mencionando os seguintes códigos: 

CÓDIGOS MOTIVO 

01 Alienação onerosa de imóvel que não deva ser mencionado com o código 06 

06 Alienação onerosa de imóvel adquirido para o património particular e 
posteriormente afeto a atividade empresarial ou profissional 

02 Afetação de imóvel do património particular a atividade empresarial ou 
profissional, que não deva ser mencionado com o código 03 

03 Afetação de imóvel habitacional do património particular a atividade empresarial 
ou profissional 

04 Desafetação (restituição ao património particular) de imóvel habitacional que 
seja afeto à obtenção de rendimentos da categoria F 

05 Desafetação (restituição ao património particular) de bem imóvel que não deva 
ser mencionado com o código 04 

Nos casos em que o valor de realização a considerar relativamente à alienação de direitos reais sobre bens 
imóveis nos quadros 4A ou 4B seja o valor patrimonial definitivo considerado para efeitos de IMT, por 
ser superior ao valor de venda, deve ser preenchida também a coluna “Valor Definitivo”, devendo, ainda, 
assinalar-se a circunstância de ter havido ou não recurso nos termos do artigo 139.º do Código do IRC. 
Para identificação dos prédios devem ser observadas as instruções respeitantes ao quadro 7D. 
 
QUADRO 8B – REGIME TRANSITÓRIO PREVISTO NO ART.º 369.º DA LEI N.º 75-B/2020, DE 31/12 – 
ANO DE 2021 
Este quadro deve ser preenchido, na declaração relativa ao ano de 2021, e destina-se a indicar se em 1 
de janeiro de 2021 existiam ou não imóveis afetos a atividade empresarial e profissional e, em caso 
afirmativo, se se pretende, ou não, optar pelo regime transitório previsto no n.º 2 do artigo 369.º da Lei n.º 
75-B/2020, de 31 de dezembro. 
Caso existissem imóveis na situação antes referida [campo 05 (Sim)] e se pretenda optar pelo regime 
previsto na norma antes referida [campo 07 (Sim)], deve identificar os prédios e as respetivas datas de 
afetação, mencionando os seguintes códigos: 
 

CÓDIGOS MOTIVO 

01 Afetação de imóvel do património particular a atividade empresarial ou 
profissional, que não deva ser mencionado com o código 02 

02 Afetação de imóvel habitacional do património particular a atividade empresarial 
ou profissional 

Para identificação dos prédios devem ser observadas as instruções respeitantes ao quadro 7D. 
 
QUADRO 8C – ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÃO E/OU AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - ANOS 2021 e 
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SEGUINTES 
Este quadro apenas deve ser preenchido nas declarações respeitantes aos anos de 2021 e 
seguintes. 
Note-se, no entanto, que se na declaração respeitante ao ano de 2021 o imóvel alienado/desafetado tiver 
sido identificado como estando afeto a atividade empresarial e profissional em 1 de janeiro de 2021 e tiver 
sido assinalada a opção pelo regime transitório previsto no n.º 2 do artigo 369.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 
de dezembro (caso em que o imóvel foi identificado no Q8B daquela declaração), a alienação não deve ser 
declarada neste quadro, devendo ser indicada no Q8A. 
 
QUADRO 8C.1 – ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  
Neste quadro deve indicar se houve alienação de imóveis. 
Caso tenha assinalado o C09 (Sim) identifique os prédios e indique os respetivos valores. 
Quando o valor de realização a considerar relativamente à alienação de direitos reais sobre bens imóveis 
nos quadros 4A ou 4B seja o valor patrimonial definitivo considerado para efeitos de IMT, por ser 
superior ao valor de venda, deve ser preenchida também a coluna “Valor Definitivo”, devendo, ainda, 
assinalar-se a circunstância de ter havido ou não recurso nos termos do artigo 139.º do Código do IRC. 
Para identificação dos prédios devem ser observadas as instruções respeitantes ao quadro 7D. 
 
QUADRO 8C.2 – DESAFETAÇÂO E/OU AFETAÇÂO DE BENS IMÓVEIS 
Neste quadro deve indicar se houve desafetação e/ou afetação de imóveis. 
Caso tenha assinalado os campos 11 ou 13 (Sim), identifique os prédios e respetivas datas, mencionando 
os seguintes códigos: 
 

CÓDIGOS MOTIVO 

01 Afetação de imóvel do património particular a atividade empresarial ou 
profissional 

02 Desafetação (restituição ao património particular) de imóvel 

Para identificação dos prédios devem ser observadas as instruções respeitantes ao quadro 7D. 
 
QUADRO 9 - MAIS-VALIAS - CONCRETIZAÇÃO DO REINVESTIMENTO DO VALOR DE REALIZAÇÃO 
(VALOR REINVESTIDO NO ANO N) 
Destina-se a indicar o valor das situações de concretização do reinvestimento até ao fim do 2.º período de 
tributação seguinte ao da realização, quando o sujeito passivo tenha beneficiado por força da remissão do 
artigo 32.º do Código do IRS da aplicação do regime previsto no artigo 48.º do Código do IRC, pelo que a 
diferença ou parte proporcional da diferença prevista no n.º 1 daquele artigo não foi incluída no lucro 
tributável. 
Nos termos da alínea a) do artigo 6.º da Lei n.º 21/2021, de 20 de abril, a contagem do período de 
reinvestimento anteriormente referido fica suspensa durante os anos de 2020 e 2021. 
 
QUADRO 10 - PARTES SOCIAIS ADQUIRIDAS AO ABRIGO DO REGIME DE NEUTRALIDADE FISCAL 
QUADRO 10A - ALIENAÇÃO DAS PARTES SOCIAIS (Artigo 38.º do CIRS) OU PERDA DA QUALIDADE 
DE RESIDENTE (Artigo 10.º-A, n.os 1 e 3, do CIRS) 
Destina-se a indicar se existiu a transmissão de partes sociais antes de decorridos 5 anos da data da 
transferência do património (n.º 3 do artigo 38.º do Código do IRS) e/ou a perda da qualidade de residente 
em território português, nos termos do artigo 10.º-A do Código do IRS. 
 
QUADRO 10B - MAIS OU MENOS-VALIAS DAS PARTES SOCIAIS (Artigo 38.º e artigo 10.º-A, n.os 1 e 
3, do CIRS) 
Este quadro deve ser preenchido quando forem assinalados os campos 01 ou 03 do quadro 10A. 
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Coluna “Entidade emitente” 
Deve indicar o NIF (Número de Identificação Fiscal) da entidade emitente das partes sociais, ou seja, da 
entidade para a qual foi transferido o património 
Coluna “Códigos” 
Nesta coluna deve ser indicado o motivo do preenchimento deste quadro utilizando os códigos da tabela 
seguinte:  
 

CÓDIGOS MOTIVO 

01 Transferência da residência para fora do território português antes de 
decorridos 5 anos após a data da transferência do património  

02 Alienação das partes sociais antes de decorridos 5 anos após a data da 
transferência do património  

 
Coluna “Número de títulos” 
Deve indicar o número de ações ou quotas da sociedade recebidas em contrapartida da transferência do 
património para a realização de capital social daquela sociedade. 
Coluna “% Capital social” 
Deve indicar a percentagem do capital social representada pelas ações ou quotas recebidas. 
Coluna “Realização” 
Deve indicar o ano e o mês em que ocorreu a alienação das partes sociais ou da transferência de residência 
para fora do território português, consoante o caso, e o valor de realização determinado de acordo com as 
regras estabelecidas no n.º 1 do artigo 10.º-A do Código do IRS. 
Coluna “Aquisição” 
Deve indicar o ano e o mês em que ocorreu a transferência do património para a realização do capital da 
sociedade e o valor de aquisição determinado de acordo com as regras estabelecidas no n.º 1 do artigo 10.º-
A do Código do IRS.  
Coluna “Despesas e encargos” 
Deve indicar as despesas e encargos eventualmente suportados com a aquisição e/ou a alienação das 
partes sociais. 
 
QUADRO 10C - TRANSFERÊNCIA DA RESIDÊNCIA PARA FORA DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS 
Este quadro deve ser preenchido nos casos em que tenha sido assinalado o campo 03 do quadro 10A, 
devendo indicar se o local de destino é um Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico 
Europeu (caso em que deve ser assinalado o campo 05) ou se é um país ou território terceiro (caso em que 
deve ser assinalado o campo 06). 
Sendo o local de destino um Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, deve 
ainda indicar a modalidade de pagamento pretendida, nos termos do n.º 3 do artigo 10.º-A do Código do 
IRS, assinalando, para esse efeito, o campo 07 (se pretender o pagamento imediato) ou o campo 08 (se 
pretender o pagamento diferido) ou o campo 09 (se pretender o pagamento fracionado). 
 
QUADRO 11 - PREJUÍZOS FISCAIS A DEDUZIR EM CASO DE SUCESSÃO POR MORTE 
Este quadro destina-se à indicação dos prejuízos gerados em vida do autor da herança e por este não 
deduzidos, os quais, uma vez declarados pelos sucessores no anexo respeitante ao ano do óbito, não 
devem voltar a sê-lo em anos posteriores, salvo para efeitos de declaração, no ano seguinte, dos prejuízos 
do ano do óbito. 
Campo 1101 - Deve identificar-se o autor da sucessão inscrevendo o respetivo NIF (Número de 
Identificação Fiscal) 
Campos 1102 a 1116 - Deve indicar-se, por anos, os montantes dos prejuízos apurados nos últimos 
12 anos (ou 5 anos para os prejuízos apurados no ano de 2013, ou 4 para os prejuízos apurados no ano 
de 2011, ou 6 anos para os apurados nos anos de 2010 e anteriores) que ainda não tiverem sido deduzidos, 
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na respetiva categoria, pelo agregado familiar de que o autor da herança fazia parte. 
 
QUADRO 12 - TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA  
São declarados neste quadro os montantes das despesas sujeitas a tributação autónoma, nos termos dos 
n.os 1 e 6 do artigo 73.º do Código do IRS, caso o titular dos rendimentos disponha de contabilidade 
organizada (titulares de Estabelecimentos Individuais de Responsabilidade Limitada - EIRL e os que a tal 
se encontram obrigados nos termos do Sistema de Normalização Contabilística), ainda que tributado pelo 
regime simplificado. 
 
QUADRO 13 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
QUADRO 13A - IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES QUE PAGARAM SUBSÍDIOS 
Devem ser identificadas as entidades que procederam ao pagamento de subsídios ou subvenções, bem 
como as respetivas importâncias, de acordo com a natureza do subsídio. 
Coluna “NIF das entidades” - Deve ser indicado o NIF (Número de Identificação Fiscal) da entidade que 
pagou o subsídio. 
Coluna “Subsídios destinados à exploração” - Deve indicar-se o montante do(s) subsídio(s) recebido(s), 
por entidade, durante o ano a que a declaração respeita. 
Coluna “Subsídios não destinados à exploração” - Deve ser indicado o montante do(s) subsídio(s) 
recebido(s), durante o ano a que a declaração respeita (coluna N), bem como eventuais subsídios recebidos 
nos últimos quatro anos (colunas N-1 a N-4), por entidade. 
Exemplo: 
No ano a que a declaração respeita (ano N) foram recebidos os seguintes subsídios, da entidade A: 

 - Subsídios destinados à exploração: € 2 000,00 
 - Subsídios não destinados à exploração: € 5 000,00 

Nos últimos quatro anos tinham sido recebidos os seguintes montantes, relativos a subsídios não 
destinados à exploração: 

- N-1 entidade D: € 1 000,00 
- N-2 entidade B: € 6 000,00 
- N-3 entidade C: € 4 000,00 
- N-4 entidade B: € 3 000,00 

O preenchimento do quadro 13A deve ser efetuado da seguinte forma: 
 

IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES QUE PAGARAM SUBSÍDIOS 

NIF das entidades Subsídios destinados 
à exploração 

Subsídios não destinados à exploração 

N N-1 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

N-2 N-3 N-4 

A 2.000,00      

A  5.000,00     

D   1.000,00    

B    6.000,00  3.000,00 

C     4.000,00  

 
QUADRO 13B - TOTAL DAS VENDAS / PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E OUTROS RENDIMENTOS 
Neste quadro devem ser incluídos os seguintes rendimentos: 

 Os indicados nos quadros 4A, 4B, 4C e Q18, coluna “Mais-valias apuradas”, deste anexo;  
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 Os indicados com os códigos 403, 408 e 410 no quadro 4 do anexo H;  

 Os indicados no quadro 5 do anexo H; e 

 Os indicados nos campos 601 a 606 do quadro 6 do anexo J. 

O total das vendas deve ser indicado separadamente do total das prestações de serviços e de outros 
rendimentos, sujeitos a imposto, incluindo os que se encontram isentos, obtidos no ano a que se refere a 
declaração, bem como nos dois anos imediatamente anteriores.  
Assim, nos campos 1304, 1305 ou 1306 devem ser indicados, para além dos rendimentos previstos nas 
alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 3.º do Código do IRS, também os referidos no seu n.º 2:  

- Rendimentos prediais imputáveis a atividades geradoras de rendimentos empresariais e profissionais; 
- Rendimentos de capitais imputáveis a atividades geradoras de rendimentos empresariais e 

profissionais; 
- Saldo positivo entre as mais e as menos-valias apuradas no âmbito das atividades geradoras de 

rendimentos empresariais e profissionais, definidas nos termos do artigo 46.º do Código do IRC, 
incluindo as da transferência para o património particular dos empresários de quaisquer bens afetos 
ao ativo da empresa e as decorrentes de operações previstas no n.º 1 do artigo 10.º do Código do IRS 
quando imputáveis a atividades geradoras de rendimentos empresariais e profissionais;  

- As importâncias auferidas, a título de indemnização, conexas com a atividade exercida, 
nomeadamente a sua redução, suspensão e cessação, assim como pela mudança do local do 
respetivo exercício; 

- As importâncias relativas à cessão temporária de exploração de estabelecimento; 
- Os subsídios ou subvenções no âmbito do exercício de atividade comercial, industrial, agrícola, 

silvícola ou pecuária; 
- Os subsídios ou subvenções no âmbito do exercício de atividade de prestação de serviços, ainda que 

conexa com qualquer atividade mencionada no ponto anterior. 
 
QUADRO 13C - RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES INCLUÍDOS NO QUADRO 4 
Destina-se a indicar os rendimentos pagos ou colocados à disposição no ano a que respeita a declaração 
que tenham sido comprovadamente produzidos em anos anteriores, para efeitos da aplicação do 
disposto no artigo 74.º do Código do IRS. 
Os Q13C.1 e Q13C.2 só devem ser preenchidos nas situações em que o momento da sujeição a 
imposto dos rendimentos seja o do respetivo pagamento ou colocação à disposição (quando seja 
aplicável o disposto na parte final do n.º 6 do artigo 3.º do Código do IRS) e os rendimentos nele indicados 
devem ter de estar declarados no quadro 4.  
Assim, nos casos em que a sujeição a imposto seja no momento em que para efeitos do IVA é obrigatória 
a emissão de fatura, nos termos da primeira parte do n.º 6 do artigo 3.º do Código do IRS, os referidos 
quadros não devem ser preenchidos. 
 
QUADRO 13C.1 - RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES (N.º 1 DO ARTIGO 74.º DO CIRS) 
Este quadro deve ser preenchido quando o sujeito passivo não queira ou não possa optar pelo regime 
previsto no n.º 3 do artigo 74.º do CIRS (ver instruções ao quadro 13C.2). Assim aos rendimentos inscritos 
neste quadro é aplicável o regime previsto no n.º 1 do mesmo artigo que determina que “Se forem 
englobados rendimentos que comprovadamente tenham sido produzidos em anos anteriores àquele em 
que foram pagos ou colocados à disposição do sujeito passivo e este fizer a correspondente imputação na 
declaração de rendimentos, o respetivo valor é dividido pela soma do número de anos ou fração a que 
respeitem, incluindo o ano do recebimento, aplicando-se à globalidade dos rendimentos a taxa 
correspondente à soma daquele quociente com os rendimentos produzidos no próprio ano”: 
Coluna “NIF da entidade pagadora” - Deve indicar-se o NIF (Número de Identificação Fiscal) da entidade 
que procedeu ao pagamento ou à colocação à disposição dos rendimentos. 
Coluna “Ano a que respeitam os rendimentos” (anos de 2020 e seguintes) – Deve indicar-se o ano em 
que os rendimentos foram comprovadamente produzidos 
Coluna “Campos do Quadro 4” - Devem indicar-se os campos do quadro 4 onde estão declarados os 
rendimentos que podem beneficiar do regime previsto no artigo 74.º do Código do IRS. 
Coluna “Rendimentos” - Deve indicar-se o montante dos rendimentos que podem beneficiar do regime 
previsto no artigo 74.º do Código do IRS. 
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Coluna “N.º anos” (anos de 2019 e anteriores) - Deve indicar-se o número de anos ou fração a que 
respeitam os rendimentos.  
 
QUADRO 13C.2 - RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES – OPÇÃO PELO REGIME DO N.º 3 DO 
ARTIGO 74.º DO CIRS 
Este quadro deve ser preenchido, quando os sujeitos passivos pretendam beneficiar da possibilidade de 
entrega de declaração de substituição, relativamente ao ao(s) ano(s) a que o(s) rendimento(s) respeita(m), 
nos termos previstos no número 3 do artigo 74.º do Código do IRS. 
Neste quadro os rendimentos de anos anteriores devem ser declarados por ano a que respeitam (uma linha 
por cada ano), tendo ainda em consideração o seguinte: 

 Coluna “NIF da entidade pagadora” - Deve indicar-se o NIF (Número de Identificação Fiscal) da 
entidade que procedeu ao pagamento ou à colocação à disposição dos rendimentos. 

 Coluna “Ano a que respeitam os rendimentos” – Deve indicar-se o ano em que os rendimentos 
foram comprovadamente produzidos. 

 Coluna “Campos do Quadro 4” - Devem indicar-se os campos do quadro 4 onde estão 
declarados os rendimentos que podem beneficiar do regime previsto no artigo 74.º do Código do 
IRS. 

 Coluna “Rendimentos” - Deve indicar-se o montante dos rendimentos que podem beneficiar do 
regime previsto no artigo 74.º do Código do IRS. 

 Coluna “Retenções na fonte” - Deve indicar-se o montante das retenções na fonte que foram 
efetuadas relativamente aos rendimentos que podem beneficiar do regime previsto no artigo 74.º 
do Código do IRS. 

 
Os quadros 13C.1 e 13C.2 só podem ser preenchidos simultaneamente quando, no ano a que 
respeita a declaração, forem pagos ou colocados à disposição rendimentos respeitantes até ao 
quinto ano imediatamente anterior (os quais podem ser declarados no quadro13C.2) e rendimentos 
respeitantes a anos anteriores a esse ou rendimentos litigiosos, neste último caso 
independentemente do período/ano a que respeitem (os quais só podem ser declarados no quadro 
13C.1).    
 
QUADRO 13D - IDENTIFICAÇÃO DOS PRÉDIOS COM GASTOS PREVISTOS NO ARTIGO 41.º DO CIRS  
Neste quadro devem ser identificados os prédios relativamente aos quais foram imputados gastos para 
apuramento do “Resultado positivo de rendimentos prediais”, inscrito nos campos 410 ou 454 do Q4A ou 
Q4B, respetivamente. 
Nos campos 1351 e 1352, consoante a natureza dos rendimentos indicados no Q4, devem ser 
mencionados os gastos efetivamente suportados e pagos (documentalmente comprovados) no ano pelo 
sujeito passivo, nomeadamente os que digam respeito a conservação e manutenção do prédio, a despesas 
de condomínio, a impostos e taxas autárquicas. O valor do imposto municipal sobre imóveis a mencionar é 
o que foi pago no ano a que os rendimentos respeitam. 
Nos termos do n.º 1 do artigo 41.º do Código do IRS, não são considerados os gastos de natureza financeira, 
os relativos a depreciações e os relativos a mobiliário, eletrodomésticos e artigos de conforto ou decoração, 
bem como o adicional ao imposto municipal sobre imóveis (AIMI), pelo que não devem ser mencionados 
nestes campos. 
Caso o sujeito passivo arrende parte de prédio suscetível de utilização independente, os encargos a deduzir 
são imputados de acordo com o respetivo valor patrimonial tributário ou, na falta deste, na proporção da 
área utilizável de tal parte na área total utilizável do prédio. 
Os gastos relativos a obras de conservação e manutenção do prédio, que tenham sido suportados e pagos 
nos 24 meses anteriores ao início do arrendamento, aplicam-se apenas aos gastos realizados após 1 
de janeiro de 2015. 
Em cada linha deverá ser inscrito apenas um prédio, observando-se o seguinte, quanto à sua identificação 
matricial: 

- A identificação da freguesia deve ser efetuada através da inscrição do respetivo código 
composto por seis dígitos. Este código consta nos Documentos de Cobrança do Imposto 
Municipal sobre Imóveis; 

- A identificação do tipo de prédio deve efetuar-se através da inscrição das seguintes letras: 
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U - Urbano; 
R – Rústico. 

- A identificação do artigo deve efetuar-se através da inscrição do respetivo número; 
- Na coluna destinada à identificação da fração não pode ser indicada, por cada campo, mais do 

que uma fração, mesmo que respeitem ao mesmo artigo matricial, devendo, neste caso, 
proceder-se à sua discriminação, indicando por cada fração o valor dos rendimentos que lhe é 
imputável. 

 
QUADRO 13E - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS DOS PROPRIETÁRIOS E PRODUTORES 
FLORESTAIS ADERENTES A UMA ZONA DE INTERVENÇÃO FLORESTAL E ENCARGOS 
SUPORTADOS COM OPERAÇÕES DE DEFESA DA FLORESTA 
Este quadro só deve ser preenchido pelos titulares de rendimentos que reúnam as condições previstas no 
n.º 15 do artigo 59.º-D, do Estatuto dos Benefícios Fiscais, isto é, que exerçam uma atividade económica 
de natureza silvícola ou florestal e a respetiva produção silvícola ou florestal esteja submetida a um plano 
de gestão florestal elaborado, aprovado e executado nos termos do Decreto-Lei n.º 16/2009, de 14 de 
janeiro e respetivas alterações. 
No campo 1371 deve ser indicado o valor das contribuições financeiras, efetuadas pelos proprietários e 
produtores florestais aderentes a uma zona de intervenção florestal, destinadas ao fundo comum constituído 
pela respetiva entidade gestora nos termos do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 127/2005, de 5 de agosto e 
respetivas alterações (n.ºs 12 a 14 do artigo 59.º-D, do Estatuto dos Benefícios Fiscais), 
No campo 1372 deve ser indicado o valor das despesas com operações de defesa da floresta contra 
incêndios, com a elaboração de planos de gestão florestal, com despesas de certificação florestal e de 
mitigação ou adaptação florestal às alterações climáticas, conforme definidas por portaria conjunta dos 
membros do Governo responsáveis pelas finanças e pelas florestas (nºs 12 e 14 do artigo 59.º-D, do Estatuto 
dos Benefícios Fiscais). 
 
QUADRO 13F – ALOJAMENTO LOCAL – ESTABELECIMENTOS LOCALIZADOS EM ÁREA DE 
CONTENÇÃO 
Este quadro só deve ser preenchido pelos titulares de rendimentos de atividades de exploração de 
estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou apartamento, isto é, que tenham 
preenchido o campo 417 do Q4A, sendo, neste caso, os campos 01 (Sim) ou 02 (Não) de preenchimento 
obrigatório. 
 
Tendo sido assinalado o campo 01 (Sim), deve, neste quadro, inscrever os rendimentos obtidos em cada 
uma das zonas de contenção, onde se encontra (m) situado (s) o (s) estabelecimento (s). 
Para a indicação da área de contenção deve utilizar os seguintes códigos: 

 

CÓDIGO ÁREA DE CONTENÇÃO 

01 Lisboa – zona Bairro Alto / Madragoa 

02 Lisboa – zona Castelo / Alfama / Mouraria 

03 Lisboa – zona Graça e Colina de Santana 

04 Lisboa – zona Baixa / Eixos Av. da Liberdade / Av. da República / Av. Almirante Reis 

05 Lisboa  - Zona Bairro das Colónias 

06 Lisboa – Estrela 

07 Lisboa - Campo de Ourique 

08 Lisboa – Alcântara 

09 Lisboa – Ajuda 
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10 Lisboa – Belém 

11 Lisboa - São Vicente 

12 Lisboa - Penha de França 

13 Lisboa – Arroios 

14 Lisboa – Areeiro 

15 Lisboa - Parque das Nações 

16 Lisboa - Avenidas Novas 

17 Lisboa – Campolide 

18 Mafra – Ericeira 

19 Porto – União de Freguesias do Centro Histórico do Porto 

20 Porto – Bonfim 

 
QUADRO 13G – OPERAÇÕES COM CRIPTOATIVOS / PERDA DA QUALIDADE DE RESIDENTE EM 
TERRITÓRIO PORTUGUÊS (Artigo 31.º, n.ºs 17 e 18, do CIRS) 
 
Os campos 03 ou 04 são de preenchimento obrigatório. Se for assinalado o campo 03, deverá proceder 
ao preenchimento dos campos 05 ou 06. A existência cumulativa de atividade relacionada com criptoativos 
e de perda da qualidade de residente em território português (por preenchimento dos campos 03 e 05), é 
equiparada a uma alienação onerosa dos criptoativos nos termos da al. b) do n.º 18 do artigo 31º do CIRS. 
Nessa circunstância, deve efetuar o preenchimento dos campos 419 e/ou 422 do quadro 4 do presente 
anexo. 
 
QUADRO 13H – IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS TRANSFERIDOS DE ALOJAMENTO LOCAL PARA 
ARRENDAMENTO – ART. 74º-A DO EBF 
Este quadro destina-se à identificação de imóveis transferidos de alojamento local para arrendamento para 
habitação permanente, respetivos contratos e rendimentos, os quais podem, até 31 de dezembro de 2029, 
beneficiar de isenção, desde que verificadas, cumulativamente, as seguintes condições: 

a) Os rendimentos resultem da transferência para arrendamento, para habitação permanente, de 
imóveis afetos à exploração de estabelecimentos de alojamento local; 

b) O estabelecimento de alojamento local tenha sido registado e estivesse afeto a esse fim até 31 de 
dezembro de 2022; 

c) A celebração do contrato de arrendamento e respetiva inscrição no Portal das Finanças ocorra até 
31 de dezembro de 2024. 

 
De modo a concretizar a isenção, deve identificar os contratos de arrendamento, imóveis e o respetivo 
rendimento predial (inscrito no campo 410 do quadro 4), que cumpram com aquelas condições. 
 
QUADRO 14 - CESSAÇÃO DA ATIVIDADE / NÃO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 
Os campos 01 ou 02 são de preenchimento obrigatório. Se for assinalado o campo 01, deverá ser indicada, 
no campo 03, a data em que a cessação ocorreu. Tendo sido desenvolvida atividade relacionada com 
criptoativos e/ou com a sua mineração, a cessação de atividade é equiparada a uma alienação onerosa 
dos criptoativos, prevista na al. a) do n. 18 do artigo 31º do CIRS. Nessa circunstância, deve efetuar o 
preenchimento dos campos 419 e/ou 422 do quadro 4 do presente anexo.  
Esta informação não desobriga o titular dos rendimentos da apresentação da declaração de cessação a 
que se refere o n.º 3 do artigo 112.º do Código do IRS. 
Deve ser assinalado o campo 04 quando no ano a que respeita a declaração tenha ocorrido a transmissão 
da totalidade do património afeto ao exercício de atividade empresarial e profissional para realização de 
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capital social, nos termos do artigo 38.º do Código do IRS. 
Deve por isso identificar a sociedade beneficiária pelo número de identificação fiscal, quando aplicável, que 
tenha direção efetiva em território português ou noutro Estado membro da União Europeia (UE) ou Espaço 
Económico Europeu (EEE), indicando neste caso o código desse país, constante das instruções de 
preenchimento do Q8B do rosto da declaração modelo 3. 
O titular dos rendimentos deve deter declaração da referida sociedade em como esta se compromete a 
respeitar o disposto no artigo 86.º do Código do IRC, conforme previsto na alínea e) do n.º 1 do artigo 38.º 
do Código do IRS. 
Nos casos em que, no ano a que respeita a declaração, não tenha sido exercida atividade, nem tenham 
sido obtidos quaisquer rendimentos da categoria B, deve assinalar-se o campo 06. 
 
QUADRO 15 – ALOJAMENTO LOCAL – OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO DE ACORDO COM AS REGRAS 
ESTABELECIDAS PARA A CATEGORIA F (anos de 2017 e seguintes) 
Este quadro destina-se a exercer a opção pela tributação de acordo com as regras estabelecidas para a 
categoria F, relativamente a rendimentos da exploração de estabelecimentos de alojamento local na 
modalidade de moradia ou apartamento obtidos no ano a que respeita a declaração (n.º 14 do artigo 28.º 
do Código do IRS).  
Os campos 01 ou 02 são de preenchimento obrigatório sempre que o campo 417 do quadro 4A (prestações 
de serviços de atividades de exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de 
moradia ou apartamento) estiver preenchido.  
 
QUADRO 15.1 – RENDIMENTOS OBTIDOS 
Tendo sido assinalado o campo 01 (Sim) do quadro 15, exercício da opção pela tributação de acordo com 
as regras estabelecidas para a categoria F, deve, neste quadro, inscrever os rendimentos obtidos em 
território português, relativamente a cada um dos imóveis, independentemente da área fiscal (Continente 
ou Regiões Autónomas) em que os mesmos se situem. 
 
Em cada linha deverá ser inscrito apenas um prédio, observando-se o seguinte, quanto à sua identificação 
matricial: 

- A identificação da freguesia deve ser efetuada através da inscrição do respetivo código 
composto por seis dígitos. Este código consta nos Documentos de Cobrança do Imposto 
Municipal sobre Imóveis; 

- A identificação do tipo de prédio deve efetuar-se através da inscrição da letra U - Urbano; 
- A identificação do artigo deve efetuar-se através da inscrição do respetivo número; 
- Na coluna destinada à identificação da fração não pode ser indicada, por cada campo, mais do 

que uma fração, mesmo que respeitem ao mesmo artigo matricial, devendo, neste caso, 
proceder-se à sua discriminação, indicando por cada fração o valor dos rendimentos que lhe é 
imputável. 

 
QUADRO 15.2 – GASTOS SUPORTADOS E PAGOS 
Neste quadro devem ser declarados os gastos efetivamente suportados e pagos no ano pelo sujeito 
passivo, nos termos do artigo 41.º do Código do IRS, nomeadamente os que digam respeito a conservação 
e manutenção do prédio, a despesas de condomínio, a impostos e a taxas autárquicas. O valor do Imposto 
Municipal sobre Imóveis a mencionar é o que foi pago no ano a que os rendimentos respeitam. 
Caso os rendimentos de exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia 
ou apartamento, tenham sido gerados por uma parte do prédio, suscetível de utilização independente, os 
encargos a deduzir são imputados de acordo com o respetivo valor patrimonial tributário ou, na falta deste, 
na proporção da área utilizável de tal parte na área total utilizável do prédio. 
Nos termos do n.º 1 do artigo 41.º do Código do IRS, não são considerados os gastos de natureza financeira, 
os relativos a depreciações e os relativos a mobiliário, eletrodomésticos e artigos de conforto ou decoração, 
bem como o adicional ao imposto municipal sobre imóveis (AIMI), pelo que não devem ser declarados. 
 
QUADRO 15.3 – INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
QUADRO 15.3A – IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS RECUPERADOS OU OBJETO DE AÇÕES DE 
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REABILITAÇÃO 
Devem ser identificados nos campos 1 a 5, através da indicação dos campos do quadro 15.1, os imóveis 
que geraram os rendimentos situados em área de reabilitação urbana, recuperados nos termos das 
respetivas estratégias de reabilitação ou passíveis de atualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime do Arrendamento Urbano, que sejam objeto de ações de 
reabilitação [alíneas a) e b) do n.º 6 do artigo 71.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais]. 
 
QUADRO 15.3B – OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTO 
Os rendimentos de exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou 
apartamento relativamente aos quais tenha sido exercida a opção de tributação pelas regras estabelecidas 
para a categoria F são tributados à taxa autónoma de 28%, nos termos do artigo 72.º do Código do IRS.  
Porém, podem os respetivos titulares residentes em território português optar pelo englobamento dos 
mesmos, assinalando o campo 01 deste quadro, ficando, assim, sujeitos a tributação pelas taxas gerais do 
artigo 68.º do Código do IRS. 
 

QUADRO 16 – DEDUÇÃO À COLETA - ADICIONAL AO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS [alínea 
l) do n.º 1 do artigo 78.º do Código do IRS 
Este quadro destina-se à identificação dos prédios urbanos de que o sujeito passivo seja titular, que tenham 
gerado rendimentos no âmbito de atividade de arrendamento ou hospedagem e sobre os mesmos tenha 
incidido o AIMI. 
 
Para preenchimento deste quadro deve ter em atenção a informação constante da Demonstração de 
Liquidação do AIMI.  
 
Em cada linha deverá ser inscrito apenas um prédio, observando-se o seguinte, quanto à sua identificação 
matricial: 

- A identificação da freguesia deve ser efetuada através da inscrição do respetivo código 
composto por seis dígitos. Este código consta nos Documentos de Cobrança do Imposto 
Municipal sobre Imóveis; 

- A identificação do tipo de prédio deve efetuar-se através da inscrição da letra U - Urbano; 
- A identificação do artigo deve efetuar-se através da inscrição do respetivo número; 
- Na coluna destinada à identificação da fração não pode ser indicada, por cada campo, mais do 

que uma fração, mesmo que respeitem ao mesmo artigo matricial, devendo, neste caso, 
proceder-se à sua discriminação, indicando por cada fração o valor dos rendimentos que lhe é 
imputável. 

                                          
Na coluna “Valor Patrimonial Tributário” deve ser indicado o valor patrimonial tributário correspondente 
ao prédio identificado.  
No “campo 16101” deve ser indicado o valor total do imposto apurado na liquidação do AIMI ao sujeito 
passivo. 
No “campo 16102” deve ser indicado o valor tributável total de todos os prédios urbanos sobre os quais 
incidiu a liquidação do AIMI efetuada ao sujeito passivo. 
 
Exemplo de preenchimento: 
 
1 - DEMONSTRAÇÃO LIQUIDAÇÃO do AIMI 
 

Valor Tributável Total (VT) (€) 2.607.826,89  

Dedução (art.º 135.º-C, n.º2 CIMI)    600.000,00  
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LIQUIDAÇÃO VALOR 
TRIBUTÁVEL (€) TAXA % IMPOSTO (€) 

Artigo 135.º-F n.º 1 CIMI   400.000,00 0,70 2.800,00 

Artigo 135.º-F n.º 2 CIMI 1.607.826,89 1,00      16.078,27 

VALOR APURADO      18.878,27 

 
2 – PREENCHIMENTO DO QUADRO 16 
 

 Identificação matricial dos prédios (que 
originaram rendimentos)  

Valor Patrimonial 
Tributário 

16001 XXYYWW-U-1111        607.826,89 

16002 XXYYWW-U-2222-A          500.000,00 

TOTAL         1.107.826,89 

2 – Valor total da liquidação do Adicional ao IMI 16101              18.878,27 

3 – Valor tributável total dos prédios de que é proprietário e sobre 
os quais incidiu o Adicional ao IMI 

16102         2.607.826,89  

 
 
QUADRO 17 – DESPESAS E ENCARGOS (n.ºs 2 e 13 do artigo 31.º do CIRS)  
Destina-se a indicar as despesas e encargos suportadas pelo sujeito passivo no exercício da sua atividade 
para efeitos da aplicação do disposto nos n.ºs 2 e 13 do artigo 31.º do Código do IRS. 
 
QUADRO 17A – DESPESAS E ENCARGOS PREVISTOS NO N.º 2 E NAS ALÍNEAS a) E f) DO N.º 13 
DO ARTIGO 31.º DO CIRS 
Este quadro destina-se à indicação, pelo sujeito passivo, das contribuições obrigatórias para regimes de 
proteção social, conexas com o exercício da sua atividade, bem como do valor das importações ou 
aquisições intracomunitárias de bens e serviços relacionadas com a atividade [nº 2 e alíneas a) e f) do n.º 
13 do artigo 31.º do Código do IRS]. 
A utilização do campo 17001 determina o preenchimento do quadro 17B. 
 
QUADRO 17B – IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES A QUEM FORAM PAGAS CONTRIBUIÇÕES 
OBRIGATÓRIAS PARA REGIMES DE PROTEÇÃO SOCIAL 
Deve ser indicado o NIF das entidades a quem foram pagas contribuições obrigatórias para regimes de 
proteção social, bem como as respetivas importâncias. 
 
QUADRO 17C – DESPESAS E ENCARGOS PREVISTOS NAS ALÍNEAS b), c) E e) DO N.º 13 DO ART.º 
31.º DO CIRS 
Destina-se ao exercício da opção pela declaração dos valores das despesas com pessoal, rendas de 
imóveis e outras despesas relacionadas com a atividade que respeitem os requisitos e pressupostos 
constantes das alíneas b), c) e e) do n.º13 e da alínea a) do n.º 15, todos do artigo 31.º do Código do IRS, 
em alternativa aos valores das despesas comunicadas à Autoridade Tributária e Aduaneira. 
 
Deve assinalar o campo 01 (sim), caso pretenda que a aplicação do n.º 13 do artigo 31.º do Código do IRS 
seja efetuada com base no valor das despesas mencionadas neste quadro 17C, não sendo assim, para o 
efeito considerados os valores das despesas comunicadas à Autoridade Tributária e Aduaneira. 
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Deve assinalar o campo 02 (não), caso pretenda que a aplicação do n.º 13 do artigo 31.º do Código do IRS 
seja efetuada com base no valor das despesas comunicadas à Autoridade Tributária e Aduaneira. 
 
Se assinalar o campo 01, os valores das despesas a considerar pela Autoridade Tributária e Aduaneira na 
aplicação do n.º 13 do artigo 31.º do Código do IRS são, exclusivamente, os deste quadro, pelo que dele 
devem constar os totais das despesas com pessoal, rendas de imóveis e outras despesas 
relacionadas com a atividade. 
 
QUADRO 17D – RENDAS DE IMÓVEIS AFETAS À ATIVIDADE EMPRESARIAL OU PROFISSIONAL 
Neste quadro deve ser indicado o (s) NIF (s) do (s) senhorio (s) e o (s) respetivo (s) valor (es) das rendas 
de imóveis pagas, bem como se as mesmas estão afetas parcial ou totalmente à atividade exercida pelo 
sujeito passivo, sempre que o campo 17052 do quadro 17C tenha sido preenchido. 
 
QUADRO 18 – MAIS-VALIAS RESULTANTES DE INDEMNIZAÇÃO POR DANOS CAUSADOS POR 
INCÊNDIOS FLORESTAIS 
Este quadro destina-se a dar cumprimento ao previsto no artigo 158.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de 
dezembro, pelo que o seu preenchimento apenas deve ser efetuado quando tenham sido obtidas mais-
valias resultantes de indemnizações auferidas, no âmbito de contratos de seguro, como compensação dos 
danos causados pelos incêndios florestais ocorridos em Portugal continental, nos dias 17 a 24 de junho e 
15 e 16 de outubro de 2017 e desde que o sujeito passivo pretenda reinvestir o respetivo valor de 
realização em ativos da mesma natureza até ao final do terceiro ano seguinte ao da realização da mais-
valia.  
 
Coluna 1 – Valor de realização 
 
Entende-se por valor de realização o valor da indemnização auferida [alínea b) do n.º 3 do artigo 46.º do 
Código do IRC] no âmbito de contratos de seguro, como compensação dos danos causados pelos incêndios 
florestais ocorridos em Portugal continental, nos dias 17 a 24 de junho e 15 e 16 de outubro de 2017. 
 
Campo 18001 - Deve ser inscrito o somatório dos valores de indemnização resultantes da compensação 
dos danos ocorridos em ativos fixos tangíveis relativamente aos quais foram apuradas mais-valias (coluna 
2) no ano a que respeita a declaração. 
 
Campo 18002 - Deve ser inscrito o somatório dos valores de indemnização resultantes da compensação 
dos danos ocorridos em propriedades de investimento relativamente aos quais foram apuradas mais-valias 
(coluna 2) no ano a que respeita a declaração. 
 
Campo 18003 - Deve ser inscrito o somatório dos valores de indemnização resultantes da compensação 
dos danos ocorridos em ativos biológicos não consumíveis relativamente aos quais foram apuradas mais-
valias (coluna 2) no ano a que respeita a declaração. 
 
Coluna 2 – Mais-valias apuradas   
 
Campo 18001 - Deve ser inscrito o somatório das mais-valias apuradas, no ano da declaração, na 
sequência dos danos ocorridos em ativos fixos tangíveis de que se pretende beneficiar do reinvestimento. 
 
Campo 18002 - Deve ser inscrito o somatório das mais-valias apuradas, no ano da declaração, na 
sequência dos danos ocorridos em propriedades de investimento de que se pretende beneficiar do 
reinvestimento. 
 
Campo 18003 - Deve ser inscrito o somatório das mais-valias apuradas, no ano da declaração, na 
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sequência dos danos ocorridos em ativos biológicos não consumíveis de que se pretende beneficiar do 
reinvestimento. 
 
Coluna 3 – Concretização do reinvestimento 
 
Campos 18001, 18002 e 18003 – Deve ser indicado o montante reinvestido (valor de aquisição dos bens 
cuja aquisição ocorreu no ano da declaração), de acordo com a natureza dos bens. 
 


